
11 CRtDITO AGRÍCOLA NO BRASIL" (1) 

O C:céc"'.i to ton UL:. iDportnnto pn_pcl a closonpp11har-·-.ni'.:l -f'-'(wrni-
J Ç� - "·· 1 � 1- 1 '-:--� , ... ..... ... _._,,,, dl..., P • -!l"\·•- ... .  .._ • 1 t .O. c.\O O º-�CCl-,Ç<.,(Ü (;·, po_lv_LC..,, ,.lb_.l.1C LC. or r.1010 ,__,_os-:�o ll1St.i,rUJ.llQ:..1. O 
Ó poss{vol ostü1tü:..1r ou dososti::-:.ulo.1, a produçno de c"océ.'Ti:i�no.dós· pr.9_ 
dutós j introduzir nov2. s tó crüc�1s do produç,20, doso;.1.vol ;,,cr nov::s b.u.'lS 
de cultu1,o.., otc. tendo e: viste. os objetivos fj_xnclos. fi.:_1.nipulan 

O 1 ' 1 / ' • O ,-, rl , � • t d QO-so os a c�on�os car2c�or1s�1cos Qa oparQçao uo crcG1·0 po o-so
influir nn Qrco. cultivo.do. de cc�c.o. produto". oscolhcj_1do-so os in.su-

""' . . .,. . . □os r1nunc1avo1s podo-se influir nn tocnblorria o�progndn� tliscri-
oinnndo-so entro d • "7 • 1 1 • - 1 pu c-so HD. _uir 118. oco. lZO..ÇUO cu produ-

O diCLgn.Ó,stico que oJ.'D. intc,J.tc10s ô "LE1a o..n6liso-crítica P.Q 
, ' 1 ln quo.l so viso, o,v.::iJ.io.r o. con.tri buiç5ci c1n sistO'.lêJ. do erodi to o.gr i-:--

coln o.o de scnv,>J.v:L1.cn.t0 det o.gr :i.cnlturo. brc1.silo :Lrn. 

Nosso estudo se divide G� 5 partes. Na parte A o.presenta-

nos un0. rÓ.p:L(n. cliscussfto 11i· 0�
0·c�-·1· e� elo si stci··� to·1c"o C-"l• ,::, u _ .1. '--' _ --··'--• ' ! l l.. 

visto.. c.proo:.1c7.cr 2-s e �Ji.dici .·--,c·.h. os :Lnstitu.c:L:.,no..i s do sou doscn.vol vj_ 
nont-'.). Ho. p:-1.rtc ;Q busc cc·o s ·co s--'c:�.r o ;:JcC,êni s,·_,_o oporncLx:u::11 do sis-

.G. 

viso.L1os tosto.r o signific2-.dc c�n of0rt�1 agrouu1n do crÓc7_i to, sua di.�. 
• ·' u • �o .i.. • "' o • 7 • o'l,··c. ·�,...1 p ' D n ,... ·c1�io 1qL, onvro rcg:LOos, us s, p1·ou.rcos, r.o. ar·c12 __ 0..1 r'--'-

o.tu::ü do sistoLo. o, fi.nnL1cnto, 
na po.rto �, ns conclusões elo estudo. 

(1) i7·;•+r., 1' cJ o e�,·: 1•.-;01·• ·) ·•·r ,., ·f i ;1 11Cr o' a" 1· ·:-e) r, ,., ·.1.� { e ol., 1·---. o nr,., s q n 01·, ol r, 1)o-:...J.., .'" V 1..-, . _1_ � lJ. .. \., t_. •��- __ -• . V .L.&. I.) 
__ L. .J. ,._, L-l. .l.. ...... --- L., 

rnç5o polo Econo□istc FJ.oria�o Cavnlcnnti dn Silve Martins.

.L.. 



2. 

A - A EVOLUÇÃO DO SIS'J!Er:.iA 

Depois do v5rio.s tanto.tiv�s�o-cr6dito ngrícola co�o se
tor ospocio.lizo.do de crócUto, foi introduzido no B110.sil oi·-1 1937 cc..u 
o. crinçô'.o de:. CC"'.rtc:i.ro. de C11 Ódito Ar.;ricolv. o Industrio.l do Do.nco
do Bro.sil S/ A - CR0AI (2) .

Tendo o� vista ovito.r quo ostn Cc.�tcira tivessa o □OSDO

destino do.s quo o. o.ntccodorn.r1, un conjunto do atos jurídicos foi 

pronule;o.clo no per !oc10 crn:··,!)I'oenclido entro l 937 /l 9l.i.2.

Esto.. loG is1nç5o cobr ic. os usixic tos rela.e iGnndos con as 
fontas o custos dos funêos dc:. CRE.AI, o.s go.rr,ntins do f'ino.ncio.cl.or 
ô as to.xo.s do juros da oporo.çno. T'ê:.-.1 Ôstc contcÚc1o ns Leis 454 o 
492 e os Docrctos-Loi 1003 ? 2611, 2612 o 3677. 

A Loi Ü5Ü, do 9/7/1937 7 o.utorizou o Banco do Brasil S/A o. 
• ' • ., B" 'I "' • ' 1 • 1' t-o::.n:c ir ·:onus· po.ro. 11nnnc12:·1on-co cn ngricu ·cu;c-c:. e os"t,o.boleccu que

.... 

o Instituto No.e iono.l do Providoncüt, o.s C::1.i::rns o os Institutos do
Aposcnt2do11 ü1. o.plico.rici.r1 ur.1ci. porcoato..sor.: c7.o • seus depósitos ou fun-
d • • ~ " 1 B "' 
.q s par o. o.qui Sl ç o.o ClO. q uo e s • Or:'.US •

A Lei Ü92, do 30/8/1937, ro:;ulou o penhor rural e o. códu
ln pignoro.tícia criando, nssi□, os instruncntos de go.rnntin julsa-

, . dos nccosso.r1Os pc.r[t o. sogur::mçn do fiao.n.cio.cl.or. 

O Docroto-Loi 1003, do 29/12/1938 j ostnbclocou que o po ... 

nhor ruro.l, nri.s opcro.çõos rcnlizr,cJ.ns polo. CREAI, n5o serio. pro judi
e o.to polo. proforêncio. rosul t:mto dC!. prioridútdo dn inscrição hipote 

, • t J_ •  
N e 1 � t f co.rJ_o., DOSDO que os·co. OSGlVOSSO CU. oxocuço.o. o ocou, o.os o. or-

I�ln, o penhor rw:'o.l ot: priuc:i.ro lu:�,o.r n.:1. osco.lo. dos créditos privi
legie.dos. 

O Docroto-:-Loi 2611, do 29/9/1940, precisou o o.npliou ns 
fo.Ttos c:7.o recursos Q cl.isposiçno do. CRB.i\I 7 o fixou ur.10. c1ns pnrcc 
lo.s do custo dos recursos p:11�0. o fi112.1.1cio.c1or o fino.ncindo, 1.tsto d.9. 

cret0-loi to,.-1• utw. ii:1port�ncio. fu.ndo..��1ontnl p:..1.ro. o ontcndinonto dn 
ovoluçõ.o c1.o. cstru.tu1"0. do sistm-."'.D. do fL10.ncio.;·1onto no B1,o.sil. Sou 
conteúdo ostn rcsunido 2. soguir� 

(2) P,ü·'o. UI.1 .::tpet.nhndo dc-.s tonto.tivns o.ntoriores vor o Role.tório da
Gnrtoiro. do CrÓditc AgrÍcolo." o Industrinl-CREAI-1953 -png.16.



o.) fontes do recursos dei. 011BAI� 
I. Bônus

Fixa· o':1 15% o. pJ.rcoln co::-� qu0 o 'Instituto cl.b Providência. 
e l�ssistônc in dos Servidoras c1o Esto.cl.o o ns Co.ix::i.s o Institutos de 
Aposonto.dorias o Ponsõos obrigo.torio.::.1onto concJrrcrêto, do sous dc
pÓsi tos ou fundos, po.1,0. o. to··.10.cb de "bÔm1s11 que foron orü tidos nos 
têrno s do nr,tigo L�º d:1 Lei �54, de 9/7/1937, o do Docroto,-Loi 574

:i

do 28/7/1938 .. 

II. Depósitos conpulsÓrios

i) o.s consignnçõos 01:1 pngo.dcnto o, on :.�orCtl, o.s ig
. t" • por o.nc..1.0.s d• �1,.,. • • 1 ' J ' • l • "" d d d .J.l.1.uo:i_r::i cuJo ov.:i.n:co.,'.onco ou uci_iza.ço.o cpon oE.1 o 
nutoriznção. judicio.l 7 o 

ii) os cl.cpósi•tos OiJ dinhcir:J
cuçno dos contro.t-Js f il,:;,:10.dos polns cr:!JrÔso..s 
d t. l ' 1 d ,, 1 • ~ ' • t' . 

J o u 1_1c.o. o pu1) J.CD. soro.o oorig::i. or10.;"Jcnco 
co do Br etsil. 

III. Redesconto

p.:l.ro. go.r:111.tir n cxo
quc oxploran sorviços

dopositndos no Dan-

csto..bolocc. quo os contro.tos do fi.;·w.ncL.1.-.:onto do. CRBAI do pro.zo no.o 
superior o. 1 cmo, go..1·nntidos po1· pc11hor ru1,.:ü sm,ô'.o, cono o.s códu
lns rurnis pignoro.tício.s 7 rodcscont&vois pela Carteira do RodGs
contos. 

b) Custo dos recursos:
I. Po.rn o financiador:

fiJÇ.n que a. to.xo. c1.e :eoc.1osconto dÔstt:s tÍtL1.los ou coi1t1·atos scr6. in-
f • r,•1 t\ • r.J 

( tº Q orior do 2/; a.que vicor.:i.r po.ro. ::i.s o·(..n'o.çocs cm:mns o.r - 3- - p2.-
ró.grnfo Único). 

II. Pci.ro. o f inancütdo �
fixq. c;:1 7ifl, o. .n n to.xn do ju1·0s dos fi:J.Ctncio. �cntos ronlizo.dos polo. 

: 

CR?,AI. 
O Docroto-Lci 2612

1 
d.o 20/9/19L!D 

1 
f 5.xo. o.s custas dovidns. 

polo registro do penhor ruro..l, cxpodiçS:o do. cÓc.1ulo. pic;norn tíé ia ? 

avcrbo.ç3:o dos cnd;:issos o cancola;jcntos � e estipula qu.o po.ro. as 
opornções 1·oalizo.0.o.s pclct cm�A I Ôsto s custos s01."ian reduzidos à.

metndo. 

O Decreto-Lei 3077, elo 26/2/19L!J., f i:co. on 5% no a�10, o _CU.§. 
to dos rócursos • obtid,)s dos Institutos do Provic1Ôncio. o Assistôn
cio. dos Servidoras do Estado o as Caixas o Institutos do Aposenta-



doria e Pensões pela toaada dos Bônus. 
T:'I • ... ... b ,../ . r .!!IEl contraposJ.çao e. este conjunto ele �11G11c10s, o Decre-

to-Lei 2611 fi.xa a taxa. rnÍX:i.i:1a c1o juros tos e'.;.1préstimos agríco
las no nível de 7;� ao ano. 

°" '7 ' � 1 • 1 .,. 1 • va ana.;..l.SG Ctessa egis açao ccüc ui-se qus se pr::tonc1ia 
realizar o crédito agrícola. -::i:xclusi v2..non to por inter,aédio da CREAI 
.::!o' esta hi· 't,, li 's • st1· ,... e " ri· 1.·1' 1· o cone di"cl s cor,1 u po (:; S8 , 2. -ª , Jl1., I J. a O.:, p V O g. S e . .o , .. 
excJ.usi vidac1e, a esta c2.rtGira elo Banco do Brasil S/ A. 

Com efeito, o sistona federal ele cr6dito ✓ .. agricola somen-
te fci aiTJlio..c1 0 en 1950 cou 8. tr.s.nsfor1,12ç5:o elo Banco de Crédito da 
Borracha no 2.tué.�l Banco de Crédito da Ar,1nzÔni8. (3), e:1.1. 1951 coa a 
criação do Banco Nacioj_1.al do GréCito Coop2rativo (4) e em 1·:)52 com 
a criaç.S:o do Banco do Nordeste do Brasil S/A (5). 

1Ué1;1 eles tas ins ti tlüçÕes, alguns bélncos es t2.duais nan-
,_. h ' •• � . • � f. . t ' • . lt .• " 1,J.n am ca1�·unras üos tinacto..s ao 1nnnc10.�0-1en o o. agricu ura. A re-
da b;i;c;1ria privada :-,E�.ntinha-se c'esintcrosS8.c°ia ôÔste tipo de ope
ração (6). 

Cadu instituição funcionav8. tendo, como , . 

unica clir2triz, 
seus regula1:.1cntos e rogincntos intcn·nos, nos quais so c1e:finian fi-

1• d "" ' , ,., ] "t. , ' ' • t na l .aues, arcas Cte 2.çao, po .J. icas c•e enpres-c111O ,recursos ,e e.,
" • , - A t \. do que c1ecorria total 1nc.�.:penctenc1a uuél (i,:1s outras. 

"" 

Em 1954 realizou-se o primeiro esforço de coordenaç�o das 
unidades financü:i.Coras. 

O Decreto 35 702, (e 23/ 6/195L!., criou o _Ccw.s�_lho NQ...ç,;i_o11ç1..J.. 
c1.o J':.drainistr;=.':ç5o do,s 3uprÓstinos H.ur2.is, diretai,10ntc subordinado ao 
- __ ,......._ ____ � - - _ ... -----

Presic1cntG d.2. Ro1;:iÚblic2., cor:1 o obj::?tivo c1o orientar, élirig;ir e fi� 
1• 1· "' ,.,,.,. �-+··,- .,_ " " s s r ca izar a a··) icaç2.o, cEl �,.,pr"':,,..,L.Jos 2.gropctsl,cris� c1 0s recur o p .Q. 

venien'w.s ão Fundo c] _c i-Io(0rr�iza_ç_5.o e Rocu_p!3r;1.çüo r1a Lavoura N'acio
nal � consti tuíc�c cmi o dopÓsi ·co das sobre t.::;.xas cambiais ( 7). O Con 
sclho não chegou a cons ti tuir-s0, porÓI!l. 

C:') 
ct) 
(5) 
(6) 

(7) 

En 1961 foi :ccalizada nova tentativ·a de coorc.enação. 

Le�� 1 18Ü 1 c"'.o 30/8/1950 
Lei 1 412, de 13/8/1951 
Lei 1 61�9, d:J 19/'//1952 .. 
Havia, evic1enter,1s::.1tc" ooeracões de crscli to 

J •• � 
� com agricultores ,no.s se1:1 às co.racteris -ticas 

Lei 2 145, elo 29712/1953

pessoal realizadas, '�·t ., la etc creei1 oagrJ.m �. 



O Dccr·oto 50 637, do 20/5/61, criou o Grupo lli::ocutivo do Coordono.-
Ç F;.o c�o c-.1? r�o .. i.·:-o Ru·.1,;-,.l n,,,cn,:, ' l. ., ' P • '" • 1 R '11. � _ .i � v _ - v.!..'., n,.:. 1 suoo:ec.inc'.C.D a ros 1aonc20 e.a opu J .1

do� o.)for1:1ulc:.1° o. político. de crédito ruro.l do ca, coo o. o.tribuiçfo 
país; b) coordon�r o '1·' 1 ' ' 1 • crocxco ru1"cl o on.-cros.::.- o con os serviços do

• 1.." • " .  .,_, • , ' 
3 ) ,. o.ss1s·L-onc1.:.1, oconon;:i.c::'. o t.,Ocnieo. ao p1° :Jcu-cor rm.0 c..:? e .::.r·ciculo..r os 

plo..nos do crócUto rural c1c·.s c�1tic1o.c.os J-J{i_blico.s ou nrivado.s � d) su-- � I 

" - J ; • • N 1\. � , • gor ir cri corio s pura o. loco.J_J_zaço..o do 2.6oncio.s bc .. ,.1co..r10..s ou coopc-
, ',·t ' 
00 Cl"OCll -o o.gr1-

cola; o) rocononcJ.nr C!.os ór:-Jfos q_uc opcrct;.·1 no crédito rur:.:.l o. ado-
-~ 1 l • ~ 'i ., ' ' ' 11 -'- ' • ço.o e.o nor:·1c.s .e.o orr;o.D:Lzo.çc:.o O LlO �OC•OS c, _c "C:i."::.,:)[t .JO conp::�t.,lVOlS COIJ

1,,. ' "'1·· • ' 1 G 
1 

··) -1· 1 • n po J. cico. o.o creu. ·co ·crc,çD.c::: pc_o �.-:;vcT:n.o? 1 os CE.JU :.0.r o troino.-
i:.!Ol1.to de pcss:,c.l p,2:ca o. oxocuçéto elos progro.r10.s ck crécli to ru110.l; 
g) pror.1ovo11 o astucio él.-J. lcGj_sltêçÔ:o o,:,_ que sG �Jc.soio. o crÓelito ru
ral G propo:c o.s :.·.1odif1c::i.ç Õcs co.bÍvcis 1 h) ,J.ct·�inist1°0.r o ;'rondo do 
C1"Ódito Rur21 11 , qucu:1do Cl"Üi.cl.o.

VfcI·ios outros [�I'l'.r:ics fori..t:.1. crj_,::1cl.os o:.J r:1.oucntos postcrio-
ros p2.ro. dcsm:1pcn.h:�.1 .. �
buÍdo.s ao G3CHE. 

� o c...,so � LC ' i;:-:-.st.it.uído riolo Decreto nº

51 723, do 18/3/63, dirct�JOTito subordino.do; Prosi�3ncia do. Rcp�
blico.. Cot:p,J t.io.':""lho c\':'.r co,.1t:i.nui--- a.do o.os trnbCLlho s c1.o G:-:�CRE, rc-

Bo.n.co do Brc.sil 8/A o do!.·10.is :Jnncos Foc7.c1? c'.is ? B:..1ncos Esto.clu2is,CoQ 
lJOro. t.i vets e ber.nco s privo.dos, sisto1.10.tizo.ncJ.o suci.s o.çõo s. �sto grupo 
cbcgou nes1:10 o. for!Jtllo.r uu plo.no 2 ser o.plic2.c1o no porÍodo 1 S'63/ 
/1965, pC:.1.1D.. c1.mpr Íí'lOD.tO do quo.l j foi cr ü1.do polo Decreto 52 025-A � 
do 20/5/63, o GRUPO DE COOD.D:�NAÇilO DO CRJ!:DI'.rO RURAL, diroto.i:,�cnto SJd 

,. ~ h borc1im1.do. a:::i Mintstr-:i do. Fo.zonc7.ct. '11 .:ll gru1)O poro::1, no.o e ogou ct 

funcio:;_,_,_r. 

� • 
1 

" • '1 1 D t O ,... � 
0
01 � c.inc'.0. o co.so ClO v?upo crinco po o ocre o n- ?:J u , 

de 23/3/6L�, quo in.stituiu, junto ao, ConsoJ_ho det SUMOC, n COMIS
S!í.O NACIONAL D8 CRÉDITO HUTIAL. 

Rovoe;011do o Doc11oto 53 C:;O1, extinguindo n Corüssfto T:1-1-
ci.9nc.l _çl9. Cr<i.1,.t�.'?. R.1=1:.r_ql, o incorporrmdo sou nc5rvo, o Docroto nº

54 019, do 14/7 /6L1., o.ltcro.do pelo Decreto 54 129, do 13/8/64, criou 
o. COORDEN.AÇ.A'.O 1':ACIOlfo.L DO CRb:DITO RUHAL - CN"CH, subordino.do. n.o rü
nistério c"1.n Acriculturo. co,_-l .:-.s soguü""J.·i�cs f1-mçõcs �



1. Sistematizar a ação dos órgãos financiadores c promover a 
coordenação destes com os que prestam assistência técnica 

. e economica ao produtor rural;
2. Elaborar planos globais do aplicação do credito rural e 

conhecer de sua execução tendo ou vista a avaliação dos ro 
. sultados para introdução, do correções cabíveis;

3* Fixar critérios seletivos e de prioridade para distribui
ção do credito rural o estabelecer medidas para o zonoamen 
to dentro do qual devem atuar os diversos órgãos financia- 

. dores on função dos planos olaborado.s;
b. » Orientar o incentivar a expansão da rodo distribuidora do 

• credito rural, cspocialmontc através do cooperativas;
5. Estimular a ampliação dos programas do credito rural, me

diante refinanciamento o empréstimos concedidos aos órgãos 
. integrantes da rodo distribuidora do credito rural no País;

6. Promover e estimular a especialização c aprimoramento pro
fissional do pessoal atuante em programas de credito ru- 

. ral; ■'
7. Estimular a instituição de sistemas regionais do coordena

rão do credito rural.

Alóm destas atribuições do ordenação o coordenação, cabo- 
ria à Junta Deliberativa da CNCR administrar o &mdo National do 

Rural, criado polo meseo decreto e que so destina
va a prestar.assistência financeira ao desenvolvimento das- ativi 
dados rurais*

Mas, os sucessivos .grupos do trabalho produziram poucos 
frutos. Muitos argumentos podoriam ser alinhados para explicar 
este insucesso, mas julgamos que dois' tenham importância, maior. 0 

primeiro podo ser depreendido quando constatamos que os sucessivos 
grupos do trabalho estiveram subordinados a autoridades executivas 
diferentes. Deduzimos daí que havia uma indefinição de qual seria 
a-autoridade competente para fixar as diretrizes do credito agrí 
cola c deste fato rosultava que os grupos e conissaos nao dispu
nham do autoridade para .garantir a execução das medidas c políti
cas sugeridas ou fixadas. Em segundo lugar, na medida em que impe
dia a continuidade do ação, a rapidez com que os grupos e comis
sões se sucederam representou um grande obstáculo à obtenção 

do resultados práticos.



7.

È loom típico desta situção o que ocorrou com a -Coordena
ção Nacional do Credito Rurais 0 Fundo por ela administrado apli
cou, em 19&-!-3 um total aproximado dc.CrS 2,5 bilhões, nas a fun
ção de Coordenação nao foi executada. Isto podo ser explicado pe
lo fato de que a lei que reformulou o sistema bancário c criou o 
Banco Contrai (Lei ? do pl/12/62.0, atribuiu ao Conselho Mone
tário Nacional a formulação do projeto do lei que institucionali
zasse o Credito Rural e coordenasse as instituições financiadoras 
existentes ou que viessem a ser criadas. Òra, estas eram as pró
prias funções da CNCR. Fato semelhante pode ser observado em mo
mentos anteriores.

À superposição dos grupos gerava' una doscontinuidadc. adiii 
nistrativa e os debilitava. Alguns problemas já identificados pe
los primeiros grupos não foram resolvidos, outrós só o foram recon 
temente com a institucionalização do Credito Rural.

Um dos poucos resultados práticos obtidos foi a relativa 
homogeneização das práticas operacionais dos instituições financia 
doras federais. Graças a isto, podemos analisar o mecanismo ope- 
yttcional do sistema como um todo som necessitar faze-lo para cada 
unida.de financiadora» -É o que faremos a seguir.

unida.de


8.

B-

Os elementos característicos elo una operação de credito 
áãos nontaríte, prazo, custo, ris^o c garantia e un esquema de en
trega c retorno do capital. A operação so realiza quando o finan
ciador c o financiado concordarem com as especificações do cada una 
destas variáveis» Existem numerosas possibilidades do combinação 
destes dados, daí resultando múltiplos esquemas de financiamento. 
Para ser adequado, entretanto, cada esquema devo levar on conta, as 
características da empresa e da operação financiada.

Como decorrência das características da agricultura e qu an 
do comparado con outras modalidades, o credito agrícola apresenta 
muitas peculiaridades. Embora nao pretendamos realizar aqui uma 
discussão ampla das ospecificidades desta modalidade de crédito,de 
sejamos chamar a atenção para alguns elementos condicionantos do 
esquema do financiamento à agricultura.

0 montante do financiamonto 6 influenciado pola técnica 
do produção adotada, polo tipo do omprosa o por sua modalidade ju
rídica» 0 prazo e influenciado pola extensão do período do matura 
çao dos produtos o pola técnica do produção. 0 custo o influencia
do pola extensão do período do produção, polo risco o polo custo 
do administração do crédito. Os riscos e garantias são afetados po 
las modalidades jurídicas do exploração da torra, polo tipo do em
presa, pola porecibilidado dos produtos o pola dopendõncia dos fa
tores naturais. Os esquemas do entrega o retorno são condiciona — 
dos pola rigidez o extensão do período de produção, rigidez de da 
ta do realização da produção e porocibilidado dos produtos agríco
las ♦

A absoluta necessidade do levar on conta estos condicio
nantos na fixação dos esquemas de financiamonto à agricultura, faz 
do credito agrícola uma modalidade do crédito muito peculiar. Sou 
planejamento o execução exigem una organização o pessoal ospocial- 
monto preparados se pretendemos maximizar os resultados.

Partindo dostos pressupostos o tendo on vista avaliar a 
adoquaçao dos critérios adotados para especificação dos olonontos 
característicos da operação, analisamos o nocanisno operacional ado 
tado polos Bancos Federais do trõs pontos de vista? do ponto do vis 
'ta da adequação da oferta, do ponto do--vista da cobertura contra 
riscos e do ponto do vista do rateio do capital.
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■ 1 - DOS. hORTANfBS DE CRÉDITOS

Os Bancos realizai?- operações do ,credito para financiamen
to de custeio, investimento o comercialização.

0 montante do financiamento do custeio o fixado como uma 
porcentagem do rendimento físico previsto valorizado ao preço míni 
mo ou corrente, o quo for maior.

So representarmos a produtividade por hectare por (r), o 
preço por (p) e por x a porcentagem de adiantamento, teremos que 
M, montante de financiamento concedido por hectare, serás

M= ( r.p ) x

As porcentagens do adiantamento o o teto do rendimento fí 
sico por hocturo variam conformo o produto, a técnica adotada o a 
região do cultura. Em qualquer caso, porem, a porcentagem máxima 
de adiantamento o 0,6 do rendimento monetário previsto. 0 quadro 
1 nos mostra as porcentagens do adiantamento o os tetos do produti 
vidade admitidos pela CREAI em 1965 para alguns produtos, discri
minados om tornos de tecnologia empregada.

0 mecanismo adotado pelos Bancos Federais para determina
ção do montante de financia.monto, c o usual na maioria dos países. 
As porcentagens do adiantamento são arbitrariamente fixadas. 0 quo 
so coloca o a discussão dos tetos do produtividade fixados.

A tabola 1 nos mostra as produtividades físicas de al
guns produtos para o Brasil o Estados selecionados. Para efeito do 
exomplificaçao, analisamos os dados relativos ao orroz. Para o 
Rio Grande do Sul, estado quo utiliza a melhor tecnologia do pro
dução, o máximo da produtividade admitida polo Banco para cálculo 
do montante do financiamento ó do R 875 quilos por hectare.

0 esquema de raciocínio adotado polo Banco conduz ao fi
nanciamento do 0,6 de Z 376 hg/ha5 ou soja, 1 785 quilos por hocta 
re. Ora, a tabola 1 nos mostra que a produtividade media por hocta 
rc} expressa om quilos, está girando om torno do 5 000 quilos por 
hectare e com una acentuada tondoncia do aumento.

Aplicando o mesmo raciocínio aos dados relativos ao iíilho 
e Amendoim, nos casos om quo os tetos de produtividade são os mais 
altos, teremos em 1965, os seguintes financiamentos por hectare?
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milho híbrido, 1 152 quilos por hectare (60/5 de 1920) o Amendoim 
com cultura adubada, 1 187 quilos por hectare (50/5 do 2 575)*

àJLA^JLQ ..Ã

jlWO -DQ BRAS1L S.A. - CR A 1

TETOS DE PRODUTIVIDADE E PERCENTAGENS DE ADIANTAMENTO

PARA ALGUNS PRODUTOS

PRODUTO
ADIANTAMENTO
$ DO RENDIMENTO 

PREVISTO

PRODUTIVIDADE 
MÁXIMA ADMITIDA 

k^/ha

B) MILHO
1) Comum 6o 1 620
2) Híbrido 6o 1 920

C) ARROZ (c om c a sc a)
1) R. G. do Sul 6o 2 875
2) Demais Estados

a) Sequeiro ÂlO 1 500
b) Irrigado 50

3) Estados que possuem, 
organização equiva
lente à do Rio Gran 
do do Sul 6o 2 500

D) AMENDOIM 50 1 250
1) Cultura em1linha 

de nível 50 1 750

2) Cultura adubada 50 2 375



TABELA. 1
BRASIL - RENDIMENTOS DE ALGUNS jffiSDJZEQg, 

PERÍODO - 1953/6/1

ÍSTICOS

AMOS Al^lTDO Irl batata
INGLÊ3A FEIJÃO I'AUDI OCA MIUiO TRIGO

ARROZ

Brasil Região 
Sul

Rio 
cà c

Gran* 
'o Sul

1950..... * e • 0 928 k 787 690 13 089 1 287 816 1 638 1 772 2 2l21
1951 • 0 0 • 1 069 Í4 827 692 12 358 1 309 581! 1 618 1 852 2 63U
1952 ..... 1' 02A h 837 626 12 616 1 Plb 852 1 565 1 8011 2 580
1953..... • • ♦ • 1 068 U 997 695 12 658 1 169 8I.1.8 1 Zj.83 1 727 2 878
IQA/l..... 1 206 h 932 702 13 153 1 228 806 1 388 1 675 2 886
1955 .......... 1 118 3 029 662 12 9311 1 190 Q 21 1 1188 1 652 2 526
1956.......... 1 107 5 1113 6n

■J-*— y -X*—j-
13 000 1 167 965 1 366 1 519 2 725

1957..... 0 « O « 1 131 5 269 681 12 9/4.0 1 2724 677 1 635 1 8217 2 651
1958 ..... 1 352 5 296 68ü 12 525 1 273 110 7 1 523 1 761 ; 2 810
1959 ..... • 0 O • 1

-77
£(OO 5 651 13 37Ü

( _y
1 258 515 1 529 1 737 2 U15

I96O..... 1 1103 5 598 676 13 121 1 298 625 1 617 1 818 2 602
1961..... 1 339 5 62j.9 676 13 073 1 312 . 533 1 699 1 991 066
1962..... 1 360 5 779 629 13 17t2 1 305 9À>9 1 659 1 976 3 099
1965..... • ♦ 0 • 1 U28 ’ 5 8/15 651 13 752 1 317

/H- 7
U9h 1 5112 1 9621 3 310

196/4...... 4 0 0 0 1 093 6 056 623 l£.i 19Ü 1 161 877 1 522 | 1 680 3 117

FONTE» ANUÁRIOS
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Os tetos marrimos de produtividade admitidos pelo Banco do
Brasil estão bem abaixo da media do Brasil. - '

Destes exemplos deduzimos que o calculo do montante de fi
nanelamento se baseia eu dados bastante conservadores.

A conclusões semelhantes chegamos quando analisamos a per 
contagem que o financiamento representa sobre o total dos pagamen
tos efetuados pelo agricultor.

A tabela 2 nos mostra as percentagens financiadas. Bxce-.
to, talvez, pelo .Amendoim, as percentagens obtidas são muito baixas.

XA AA Ji A...2
PHaCBxT^aCtEíl -AíS oAÍDaS DE Caí/CA FIMj-NCiadas 

PELA CASAI - PRODUTOS E ANOS SELECIONADOS

^jodutos.

1962 1963

Saídas 
'de

Cais a
Casspjia.

Financia- 
■ mento . 
Ci® 'p/ha.

%
Saídas 

de
Caixa

Cnjp/ha.

Financia-
: mento
Crg ,p/ha

%

Milho 30 75U 7 210 alj 53 123 10 288 18

Feijão ' 35 050 Lí 695 13 52 155 7 082 A

Amendoim 5Ü 27/i 13 766 25 61 278 22 051

ws**

36

FONTES: 1) REVISTA AGRICULTURA Eli SãO R1ULO:1 - Ano IX nQ12, 
Dezembro/1962

I d e m - Ano XI n£ 5j,^ai° ■196U
2) Relatõrios da CREAI

Nota: Os dados de Custo (somente as parcelas que representam saí
das de Caixa) referem-se a Sao. Paulo) os dados de financia - 
mento são medias para o Brasil. 0 critério de escolha dos 
produtos e anos foi o da disponibilidade dos dados.
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Do ponto-do-vista- da adequação da oferta as necessidaflos 
de financiamento do agricultor, há, pois, fortes indícios do que o 
procedimento o os quantitativos adotados tem sido inadequados. Do 
ponto-de-vista de cobertura contra, risco, porem, e bastante satis- 
torio, pois deixa uma.gre.nde margem para compensar variações depro 
dutividade o de preço, Do ponto-de-vista do rateio de capital, o 
procedimento adotado e, ainda, imperfeito, por ser um critério pas, 
sivo, á passivo no sentido de que, qualquer que soja o nível tec
nológico adotado e qualquer que seja o nível de produtividade al— 
cançado pelo agricultor2 este conseguirá uma parcela do financia — 
mento de sej ad o.

0 Orçamento de Aplicação, peça fundamentei para a quanti
ficação das necessidades de financiamento do custeio, apesar deexi 
gido por todas os entidades financiadoras, não desempenha papel aX 
gum na determinação do montante de financiamento, tí ■simplesmohto 
ignorado no momento da decisão.

0 montante de financiamento de investimento em Capital fi, 
xo e calculado como vaia percentagem dos garantias constituídas que, 
de modo geral, consiste na hipoteca do imóvel beneficiado, á de
terminado polo mesmo princípio de cobertura contra risco o rateio 
de capital. Os dados essenciais po^ra a determinação do montantede 
financiamento, do ponto-de-vista do financiado,.apesar de exigidos 
pelas, instituições financiadoras, sao ignorados.
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2 - FIXAÇÃO DOS PRAZOS DD CRÉDITO

Os prazos cie financiamento do custeio são fixados om 
função do período de maturação da planta, acrescido do um interva
lo julgado necessário pa.ra a comercialização do produto. A CREAI, 
por exemplo, admito quo 60 dias o prazo suficiente para permitir 
a comercialização. Havendo várias culturas do ciclos diferentes, 
o prazo das operações será determinado pela cultura do ciclo maié 
longo exigindo-se, todavia, retornos parcelados nas épocas das 
colheitas das culturas'do ciclo mais curto.

Sabemos quo o prazo do uma operação de financiamonto de 
custeio dependo do ciclo vogetativo do produto, da técnica do pro
dução adotada, o do período de tempo necessário à comercialização 
do produto. 0 procedimento adotado pelos Bancos Financiadores lo 
va om conta apenas dois destes elementos. A repercussão da técni
ca do produção.sobro os prazos de financiamento não é explicitamen 
to considerada. A duração do ciclo vogetativo é um dado. Para ca
da técnica podemos quantificar, com relativa exatidão,.o numero do 
dias necessários à realização do cada fase do processo. A quanti
ficação do prazo necessário à comercialização (1) ó, porém, difí
cil de ser obtida,pois não há informação do base teórica para sou 
cálculo.

. A quantificação do prazo o, portanto, imprecisa, o quo tor 
na difícil opinar-se sobre a adequação dos prazos fixados pelos fi
nanciadores. Do um ponto do vista lógico poder-so-ia criticar o 
sistema adotado por ignorar o tempo necessário à realização das ta 
refas quo antecedem a somoadura, Em contrapartida, todavia,poder- 
se-ia alegar quo o intervalo do tempo fixado para a comercializa
ção é suficiontemente extenso para compensar esta omissão. Chega
mos, assim, a um impasse, A avaliação da adequação dos prazos fi
xados para as operações do financiamento do custeio só pode ser foi 
ta por meio do pesquisa junto aos agricultoras.

(1) Não só trata do prazo de comercialização no sontido amplo d© 
termo. Pensamos, simplesmente, no intervalo do tempo suficien
te para contratação da venda,nas condições prevalecentos no mor 
cado, no momento imodiatamonte seguinte ao termino da colheita. 
Estarios preocupados,apenas, com o crédito à produção.
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Os prazos das -operações de financiomonto ele investimento 
são fixados conformo a capacicado do geração do rendimento do a ti 
vo financiado* Existem todavia, prazos máximos fixados para cada 
tipo de financiamontò: so o empreendimento não demonstrar possibi 
lidado de gerar os rendimentos dentro dps limites fixados, o finan 
ciamento não o concedido*

Teoricamente, o prazo adequado a una operação de investi
mento om capital fixo correspondo, do ponto de vista do financiado, 
ao intervalo do tonpo necessário à geração de un fluxo de recursos 
suficiente para o pagamento do capital o juros.

Do ponto do vista do financiador, o prazo 6 fixado em fun 
ção de sua política do empréstimos para o tipo de ativo financiado.

0 critério do fixação dos prazos pelos Bancos Federais le 
va om conta estes dois pontos de vista: os prazos sao fixados em 
função da capacidade* do pagamento desde que não ultrapassem os má
ximos fixados pcloè bancos.'

A adoção deste critério traz uma implicação importante pois 
dele resulta o prazo funcionando como mecanismo de rateio do capi
tal. Impórta-nos conhecer, aos prazos fixados para as diferentes 
modalidades do investimento om capital fixo, que proporção do agri 
cultores podo sor beneficiada c qual a proporção dos excluídos do 
mercado. A resposta a esta indagação só podo sor obtida pela ana
liso da estrutura econômica o financeira das empresas agrícolas bra 
siloiras para que so possa determinar sua capacidade do geração,do 
rendimentos. Tais informações não estão disponíveis no momento, o 
que nos impede de explorar o argumento.



' 3 - CÜSTO DO CRÉDITO

O custo do crédito agrícola pode ser determinado totalizan
do-se as despesas de juros, comissões de fiscalização, despesas de 
avaliação e despesas de preparação e registro dos documentos exigi - 
dos para legalização da operação.

A taxa de juros cobrada pelos bancos financiadores, comum 
às operações de.qualquer tipo e valor,monta. a 12^ a.a. com capitali
zação semestral.

A Comissão da Fiscalização é devida nos empréstimos de va
lor superior a 50 vezes o maior salário nínqmo vigente no país e cor 
responde a por semestre.

As despesas de avaliação correspondem a O,2/o do valor - do 
financiamento com os limites mínimo do 2.000 e- máximo dó 03 20.000, 
mais as despesas de transporte do avaliador.

As despesas de preparação e registro dos documentos envolvi 
dos na operação são mais dificilmente determinadas. As despesas de 
registro, a despeito de estipuladas em lei, são efetivamente cobra - 
das conforme critérios próprios dos coletores e chefes de repartições 
arrecadadores,do que resulta termos uma custa para cada Bstado e Co
marca.

No Paraná (2) as despesas totais numa operação de financia- 
pento de EJ 8.U00.000 se comporiam, proporcionalmente, des

0 ■ %

Juros 1 038 zUo 55
Comissões 511 560 27
Despesas de avaliação 50 000 2
Preparação dos documen ' 
tos e registro 298 000 16

TOTAL 1 897 800 100

(2) BRUNETTI, J. ”Juros e Taxas .altas impedem a mecanização agrícola 
no Sul1’, in Jornal do Brasil, .15/11/1965.
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o que implica numa taxa efetiva do juros de 23,2^ a.a.

Ha que considerar, ainda, outras parcelas do custo para 
a agricultura, tais como despesas do viagem, estadia, etc. Incluindo 
estas eesposas, podemos ajustar o calculo anterior o crerãos não es
tar. conetendo erro significativo se arredondarmos o custo do finan
ciamento para 2Í$ a.a.

0 problema que se coloca ó analisar se ósto custo de finan
ciamento pode ou não ser suportado pola agricultura brasileira.A ro^ 
posta a esta indagação.implica conhocer-so sua estrutura do custos o 
taxas do rentabilidade.- Tais estudos inexistem, o que nos impede de 
continuar analisando esto angulo da questão.

s Mas, se não podemos analisar a repercussão de tal nível de 
custo de financiamento sobre os custos o rentabilidade da agricultu
ra, podemos, polo monos, analisã-la do.ponto de vista de sua reper
cussão sobro a oferta do financiamento.

Consideradas as capitalizações, o financiador recebe,atual 
mento, uma remuneração do 18,ã5m a.a., o quo 6 uma taxa baixa. No 
passado ora mais baixa ainda.

Duas correntes sustentavam toses opostas quanto à política 
do taxas do juros» A primeira sustentava quo a Agricultura dovoria 
recobor ompróstimos a una taxa favorecida o a segundo, sustentava quo 
a taxa dovoria-ser fixada om níveis o mais próximo possível das ta
xas do .mercado. A primeira toso predominou no Brasil ato o ano de 
1965, quando foi superada com a resolução ne 5 do Banco Central.(5)

Bsta política do taxas do juros, como soria do so esperar, 
gérou um desinteresso dos Bancos Privados e mesmo Oíleiais em finan
ciar a agricultura, o quo limitava a oferta do financiamonto.

A Política agora em vigor mantem as to^xas do ompróstimos- a 
agricultura om nível inferior do pelo menos 1/U das taxas para as o-

(3) Resolução número 5, datada do 26/3/65• , Ê curioso notar que o De
•croto-Loi 2 611, do 20/9/19^0, fixa as taxas naximas de juros;ros 
ompróstimos agrícolas om 7^ a.a. o que,esto Decreto-Lei só foi 
revogado pola Lei n^ à 829, de 5/11/65*
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pèrações de credito mercantil. A despeito de ser ainda inferior as 
taxas de.outras alternativas de aplicação, a diferença pode ser com
pensada pelas várias modalidades de estímulos concedidos pelo Banco 
Central. A liberação de deposites compulsórios, e o repasse de recir 
sos do FUMGRI, por exemplo, são estimulos desta ordem.
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U - RISCOS E GARANTIAS

O mecanismo adotado pelos Bancos ^ederais pode ser decompor 
to eq duas partes: estimativa dos riscos e cobertura contra risco*

A estimativa de riscos se expressa em ternos dos tetos má
ximos de produtividade admitidos das percentagens de adiantamento so 
bre o rendimento monetário.previsto e dos preços usados para valori
zação do rendimento físico.

0 quadro 2 nos mostrou os dados de produtividade e as per
centagens de adiantamento para alguns produtos e regiões.

Não há estimativa dê preços. Utiliza-se o “preço mínimo11 cu 
o “preço corrente’1 o que for maior, na localidade, no momento de fe
chamento da operação de financiamento.

Para cobertura.contra riscos,os bancos financiadores dis
põem de dois mecanismos. 0 primeiro consiste em vincular a colheita 
dos bens financiados ao pagamento do credito de custeio (Penhor Ru
ral) e vincular o imóvel beneficiado ao pagamento do empréstimo para 
financiamento de investimento (Hipoteca). 0 segundo consiste em man 
ter uma diferença grande entre o rendimento esperado e o máximo de 
adiantamento.

Os títulos de crédito usados são o Contrato de Penhor e as 
Cédulas de Crédito Rural, criados, respectivanente, pelas Leis Ü92, 
de 30/8/1937 e 3253 de 27/8 A957*

Ora, sabemos que a avalizaçao dos riscos corridos no finan
ciamento da cultura de cada produto, implica na análise das séries 
de produtividade e preço*

A produtividade de cada cultura varia de região para.região 
e de momento a momento, conforme pudemos observar no quadro 1.

Deste fato decorre que o risco corrido no financiamento da 
cultura do produto “A” varia conforme este seja cultivado na região 
X, Y ou Z. Una idéia aproximada do grau de risco existente em cada 
combinação “produto - região” pode ser obtida quando se calcula o 
Coeficiente de Variação da sério de produtividade*

Una idéia exata do risco pode ser obtida quando so dispõe 
de uma distribuição de freqttôncia da produtividade observada (Tabe
la 3)5 pois esta nos permite calcular sua média o variância e desta 
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forma determinar o intervalo de confiança para um nível de segurança 
escolhido. A tabela U nos mostra estes dados para a cultura do arroz 
no Rio Grande do Sul para o nível de segurança de 99,7% (*)

(*) Para fins estatísticos,o nível de segurança mais comumento utili 
zado o o do 95^

(U) Do ponto de vista do financiamento, realizado no momento tQ inte 
ressa conhecer o preço a vigorar cn t^» A utilização do preço 
corrente no momento da realização do financiamento pode levar a 
grandes frustrações do financiador. Em período inflacionário po 
de-se esperar que o preço om soja maior do qué eixt0 o que 
podo não ocorrer cn período do estabilidade monetária. A vanta* 
gen do ”proço.mínimo” o que ó instituído em tQ para valer em t-^. 
á uma certeza.

Como vimos antorioruente, a produtividade por hectare de 
cultura.de arroz financiado no Rio Grande do Sul e 1725 quilos por 
hectare. Em todos os anos esta quantidade foi menor do que o limi
te inferior do intervalo de confiança^ Como era de se prever, quan
do se calcula a probabilidade do ocorrência de uma produtividade maior 
ou igual a 1 7S55 encontra-se om Z calculado maior (valor absoluto)cb 
que o maior valor de Z tabelado o que, em termos estatísticos,signi
fica certeza de ocorrência» Em outras palavras, do ponto de vista 
da produtividade, o teto admitido pe_la CREAI não implica eu risco aX 
gum*

Os Bancos Redorais não fazem estimativa de preços para efei 
to de valorização da produção. Evitam, desta fôrma,uma previsão di
fícil de ser realizada, o que constitui uma vantagem do' ponto de vis. 
ta prático. Nao e racional, todavia, a alternativa.de aplicação do 
"preço mínimo” ou "preço corrente”, o que for maior. A adoção do 
preço corrente não á satisfatória?pois nao se tem garantia alguma de 
que, no momento do comercialização da safra, será este, ou um preço in 
ferior o que vigorará (ÍD • Do ponto de vista do risco, a adoção do 
"preço mínimo” e a abordagem correta, pois corresponde a. una certeza 
e o risco se reduz à probabilidade de variação do rendimento físico.

Graças à-inflação,a adoção do preço corrente não tem provo
cado dificuldades. Os padrões conservadores de produtividade máxima 
o das percentagens do adiantamento, aliados à análise cadastral rigo

cultura.de
alternativa.de


TABELA 3

CLASSIFICAÇÃO DAS LAVOURAS WORES DE CINCO QUADRAS 

SEGUNDO O RENDIMENTO MÉDIO

FONTE | ANUÁRIO ESTATÍSTICO DO ARROZ - IRGA

MÉDIA DE SACOS

POR ' QUADRA

ÁREA DAS LAVOURAS, EM QUADRAS

1965/014 1962/63 1961/62 1960/61 1959/60 1958/59 1957/58 1956/57 1955/56 1951)/55

ATÉ ’ 10 3 670 2 399 1135 1 330 1 222 1 650 31)3 1 251 482 2 042
DE 10 a 20 3 889 1 676 1 223 2 078 2 609 3 350 585 1 260 602 2 182
DE ’ 20 a 30 6 81)2 3 1)78 2 818 3 815 .3 382 3 81)1 1 1)72 2 035 1 656 3 593
DE JO a 40 8 371 1) 1)05 ' 3 406 5 123 5 928 6 817 1 91)8 1 903 3 016 4 664
DE 40 a 50 9 716 .6 325 6 287 7 999 10 383 9 4o6 3 122 4 288 3 937 6 666
DE 50 a 60 11 679 6 688 8 1)32 10 522 12 075 11 935 5 360 6 655 5 772 10 711
DE 60 a 70 19 261) 11 687 12 818 12 297 16 355 11) 027 7 732 10 811 11 151 13 077
DE 70 a 80 x 22 889 14 813 18 842 19 137 22 103 19 288 11 951) 12156 13 981) 15 696
DE 80 a 90 25 036 19 698 20 335 18 983 29 685 16 746 15 395 11) 960 15 81)8 18 062
DE 90 a 100 36 259 30 981 32 1)39 35 301) 23 1)87 25 709 15 913 17 067. 16 1)33 19 508
DE 100 a 110 16 2423 19 170 16 U8 20 781 15 768 15 929 29 1)35 21 651 23 446 23 3)8
DE 110 a 120 ' 10 4o7 20 723 13 882 19 080 10 MU 11 177 14 066 13 825 11) 1)23 12 1)86
DE 120 a 130 5 628 10 94o 10 277 10 131 7 081 8 636 13 78k 10 177 12 836 10 338
DE 130 a 140 5 065 9 921 7 071) 6 607 3 969 3 51)5 9 624 8 897 7 587 7 081)
DE 140 a 150 3 161) 6 070 1) 695 4 161 1 901 2 360 5 197 3 653 1) 358 3 781
DE 150 a 160 1 797 3 669 2 802 2 209 913 1 180 3 832 21)93 1) 312 3 851
DE 160 a 170 615 2 225 1 2/4 851 1 018 1 028 2 242 1 1)01) 2 867 1 502
DE 170 a 180 915 2 51)0 1 083 56O 511) 773 870 662 1 171 535
DE 180 a 190 230 81)2 636 331 200 176 1 076 576 1 181 167
DE 190 a 200 533 881) 268 I63 267 251) 677 297 1)01) 178
DE MAIS DE 200 831 309 1)19 657 279 260 776 21)9 573

TO TAL 192 388 179 952 166 1)53 181 878 169 999 158 102 144 884 136 797 11)5 723 159 939



TABELA U

PARÃUETROS DA DISTRIBUIÇÃO DE FREQUÊNCIAS 'DA PRODUTIVIDADE DO ARROZ 
NO RIO GRANDE DO SUL E INTERVALOS DE CONFIANÇA PARA A MÉDIA

(kg/ha)

SAFRAS MÉDIAS DESVIOS INTERVALOS DE CONFIANÇA
95% 99,7í?

195V55 2583,0 182,9 2217,2 29/l8,8 203/4,3 3131,7
1955/56 28/42,0 175,9 2/490,2 -SP- 3193,8 231^4,3 3369,7
1956/57 2755,0 177,3 2/400,Z4.tás 3109,6 2223,1 AAA 3286,9
1957/58 2928,0 167,7 2592,6 <J3S 3263,H 2/42/i,9 ÍPS 3/431,1
1958/59 2382,0 206,5 1969,0 2795,0 1762,5 5001,5
1959/60 2698,0 16/4,2 2369,6 •çns 3026 ,/4 2205 ,/4 ^190,6
1960/61 2583,0 163,5 .2256,0 2910,0 2092,5 3073,5
1961/62 26/41,0 169,3 2302, li 297656 2133,1 sAS 31/48,9
1962/63 2755,0 188,7 2377,6 <ei< 3132,U 2188,9 3321,1 '
1963/6/4 232/4,0 173,5 1977,0 ÍÍC 2671,0 1803,5 S-te 28/4/4,5

■

Fonte: Instituto Riograndonse do Arroz



rosa tom permitido aos financiadores funcionar coei uma margem do por 
das diminuta, conformo so podo concluir cio. analiso do contia "Geren
cia do Liquidações d CRBAI’*.

Bstas estimativas do perdasconstantes do quadro R,:no são, 
rigorosanento, as do setor agrícola da Carteira (5). Para o conjun
to das oporaçõqs da Carteira no período do 1956/196/4, as perdas fo
ram diminutas. Em ano álgun ultrapassaram 0,3/'; (3 décimos pór cen
to) das aplicações»

A despeito da existência da Companhia Nacional de Seguro 
Agrícola5 não tom sido efetuado o seguro das safras pendentes. Alo- 
ga-so que a Companhia não tem suficiente resistência financeira para 
cobertura dos riscos envolvidos. Pola Lei L[ 1133^ do 20/10/óã, pro
curou-se reestruturar a'instituição o aumentar-lhe o capital, visando 
torná-la órgão oporanto o instrumento eficiente no. cobertura dos ri.s 
cos do colheita. Nos termos desta lei, o seguro do safra pendente tor 
nou-so automático. Para o funcionamento deste dispositivo, porem, ó 
necessária a realização do convênios coei os Bancos Financ/adoros, o 
que; ate o momento, não so efetivou.

Quanto aos títulos do credito utilizados, a- Lei nQ ã.92,do 
30/8/37í regulou o Contrato do Penhor Rural e a Cédula Rural Pignora 
tícia. A operação so concretizava mediante abertura, do u-a contrato 
de financiamento em Conta Corrente coei garantia de Penhor. Mas esta 
ora uma operação morosa o caras morosa porque implicava na prepara
ção do um contrato extenso, o cara, porque as despesas de registro 
deste instrumento eram cobrados ao arbítrio dos oficiais do registro 
imobiliário (6).

Para contornar estas dificuldades, a Lei 3253 criou as Cé
dulas do Credito Rural, denominação generica para os seguintes títu
los? Cédula Rural Pignoratícia, Cédula Rural Hipotecária, Cédula Ru
ral Pignoratícia 0 Hipotecária e Nota do Credito Rural.

Os objetivos visados não foram totalmonto atingidos o es
tos títulos não tom tido uso generalizado. Tal insucesso podo ser explica

(5) Não pudemos decompor as'perdas devidas^aos empréstimos agrícolas, 
pecuários o industriais. A conta "Gerencia do Liquidações” nao 
aprcs 0n t a discr iminações.

(6) Do acordo com a Loi 2192, o contrato devo ser registrado no Regig. 
tro Imobiliário da Circunscrição ou Comarca, em que estiver situa 
da a propriedade agrícola em quo so encontram os bens dados em 
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do, pelo menos em parte, pelos seguintes argumentos:

1* Fixou-se que o registro seria fêito no domicílio do agri - 
cultor. Tornou-se assim difícil fiscalizar a vinculação exclusiva da 
garantia,pois tornou-se possível o registro de dois instrumentos: o 
Contrato e a Cédula em localidades diferentes;

2. As custas para registro das Cédulas foram fixadas na lei 
em termos progressivos. Daí resultou que os Coletores não respeita
vam os quantitativos fixados e se romwaeravam conformo sou próprio 
critério.

3. Tem havido dúvida quanto à validade dos registros nas Cole, 
tor ias Fe cjer ai s •

/l» A exigência do seguro dos bons constituídos da. garantia tem 
constituído um obstáculo adicional ao uso destes títulos. -

5* Finálmente, tem-se interpretado que -as Cédulas devem ter, 
obrigatoriamente, vencimento único não podendo, desta forma, conter 
amortizações periódicas» A ser valida e.sta interpretação, o docunen 
to torna-se inadequado para as operações onde o retorno parcelado se. 
ja necessário, como e o caso, por exemplo, de financiamento de inves. 
timento.

Tais críticas e dificuldades tom impedido una utilização gs 
neralizada das Cédulas do Crédito Rural:



ESTIMATIVA DAS DO WCO DO. BBÂSIL S».A» - CREAI

Eraprestinos agrícolas ? pecuários, rurais ? industriais o Qu£ros_

(milhões cio cruzeiros)

Discriminação
1955

3|5íW!P^!n^^

1956 ■

ANOS
11963 í 196/41957 1958 [ 1959 

!
1960 i 

_L
1961 1962

Saldo em 31/92 do ano 
anterior 501 580 633 78/4

j

963 1 013 1 011

1

983

1f
1 887

(+) transferencia p/a 
conta. 177 207 226 31Z4 2611 751 382 55U 577

(-) recuperações 91 108 60 179 196 i ii)h 398 1|21 1198

(-) prejuízos defini
tivos ‘ 7 15 111. 15

i
3 12 29 52

Total 58o 655 78Ü 808
1 0151 

í 1
1 011 983 887 1 018

Aplicaçao total no ano 16 779 22 790 3O69Ü 33 266 i|6 7114
।

67 178196 0U5
1

19/4 977 28I4956 665 Z438

% prejuízo s/total apli 
caçao no ano " o,o!j. 0,2 0,05

1
i

0,3j

f t 
j 

0,02! 0,009 0,006 0,01 0,007
*SSS ,»»W^WS®SS« 3WS.SW????: *3 «Iffií*? a«rt’4j

FONTEs Relatórios 'da CREAI - Conta Ce r onci a de Liquida coes^ hj vn
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5 • E3 Q UEJíA3 DE_ ENTREGA E RETÔRNO DE CAPITAL

O procedimento adotado pelos Bancos Federais provo entregas 
globais c parceladas de capital, tanto no financiamento de custoio 
quanto de investimento.

Tratando-se do financiamento do item, específico de custeio 
ou de investimento,a entrega é feito, numa única parcela. No caso de 
custeio?a entrega 6 feita no máximo em 3 parcelas.

0 retorno, no financiamento de custeio,ó geralmcnte reali
zado num único momento,nas há possibilidade de retorno parcelado so 
o agricultor desejar fazer vendas de pequenos lotes de cada vez.

No financiamento do investimento, o retorno 6 sempre parce^ 
lado. A Resoluçãó número 8 do Banco Central,por exemplo, fixa . as 
condiçoes de retorno de financiamento para aquisição do tratores, m£ 
quinas agrícolas o seus implementos, em. parcelas anuais sucessivas , 
proporcionais aos seguintes percentuais sobro/o valor do empréstimo!

Ano Porcentagem
12 W
20 30^
jo 30^
U2 30^

Com relação a este problema,devemos lembrar que a própria 
natureza do processo de produção sugere o esquema de entrega de capi 
tal para financiamento de custeio - o esquema de entrega parcelado 
0 valor e espaçamento das parcelas ó determinado em função do orça * 
mento de aplicação de fatores e podo ser fixado, portanto, com bas
tante, rigor. Ao adotar o número do 3 parcelas no financiamento de 
custoio,os Bancos Federais objetivam minimizar o custo efetivo do 
financiamento ao reduzir as despesas de viagem do agricultor.. Tal 
hipótese pode ser verdadeira nos empréstimos de pequeno valor. 0 ar 
gumento só será válido, porem, nos casos em que a soma das despe - 
sas de viagem for maior do que 0 acréscimo de juros resultante.

A entrega, numa única vez, do financiamento para aquisi - 
çao de um item isolado de investimento ao custeio (aquisição de um 
trator, por exemplo), ó perfeitanonte adequado.

Quanto ao retorno, a praxe do dar liberdade de liquidar o 
financiamento de custeio num pagamento único ou parcelado também' 
nos parece correta.



. 0 esquema cie retorno no financiamento cie tratores, máqui 
nas, etc. esta fixado cie maneira evidontomonte arbitrária. A análi
se da adequação do esquema implicaria conhecer-se a eficiência margi 
nal do capital aplicado.

Pelos mesmos argumentos usados em momento anterior, concluí 
nos que tal esquema constitui um instrumento adicional de rateio- de 
capital e que é adequado para, um número limitado do agricultores•
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C DESWWIQ AO SISTEMA BACIORAL 
DE CREDITO AGRÍCOLA

A análise do desempenho de um sistema, de crédito agrícola 
deve abordar as fontes e usos dos recursos, considerando sua aloc^ 
ção entre regiões, produtos, itens de custeio e de investimento e 
outras operações mais específicas»

0 estudo que ora iniciamos baseou-se nestas premissas.Te 
ve que ajustar--se, porém, à disponibilidade dos dados, de tal forma 
que as quantificações a que chegamos obedecem a níveis de detalhe 
diferentes e se exprimem, muitas vezes, em unidades de medidas diver 
sas.

A análise da oferta global, por exemplo, restringiu-se a 
totalizaçao do crédito concedido pelas fontes institucionais e se 
expressou em termos do saldos em fins de ano. leste nível de agre 
gação, a única medida do significado da oferta consistiu em seu re 
lacionamento com o Produto Bruto da Agricultura, e em uma compara
ção internacional do montante do crédito concedido por tonelada de 
produto agrícola expresso em seu equivalente em dólares.

Desta.cada do total, a parcela oferecida pelos Bancos Fe
derais, foi-nos possível construir outros indicadores. Pudemos 
então utilizar as "aplicações efetivas" como unidade de medida. Va 
riou todavia o grau de detalhamento da análise. 0 maior número de 
indicadores foi obtido a partir dos dados dos relatórios da CREAI. 
Para os demais Bancos Federais, os dados disponíveis só permitiam 
uma análise mais simples.

1» Credito, Concedido Pelais Fontes .Institucionais.

A agricultur?,mais do que qualquer outro setor de ativi
dade econômica, conta com fontes institucionais e nao institucio
nais de crédito.

0 Foreign . Agricultural Economic Report (*)  publicou um 

(*) Foreign Agricultural Economic Report nâ 27 - Economic Research
Service - U.S. Department of Agriculture, Tabela 59, P» 82.
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estudo onde mostra que em grande número de países a maior parcela 
do crédito obtido das fontes institucionais pelos agricultores tem 
sido concedida pelos bancos governamentais, A participação dos 
bancos.privados no financiamento à agricultura, exceção feita ao 
México (53%) e Estados Unidos (2l|.,7^) tem sido diminuta, variando 
de um mínimo de 0,9^ na índia a um máximo de 5^ na .Venezuela,.

0 Crédito Institucional concedido à agricultura brasilei 
.ra é totalizado na tabela 5-

A avaliação do significado deste volume de crédito insti 
tucional pode ser realizada de duas maneiras. Uma primeira medida 
nos é fornecida relacionando-se o crédito concedido e o Produto 
Bruto da Agricultura. Observa-se, na tabela 5? que. a percentagem 
obtida tem oscilado em. torno de 16% do Produto.

Esta relação nos mostra que outras fontes de financiamejj 
to tem representado .papel muito mais importante no financiamento a 
agricultura do que as fontes institucionais 5 ou, em outras pala
vras, que tem sido pequeno o volume de financiamento institucional 
concedido à agricultura,

Uma segunda medida nos é dada pela tabela 6, que nos mo;s 
tra o montante de crédito institucional por tonelada de produto a- 
grícola em alguns países e anos selecionados. Os montantes ofere
cidos pela rede institucional brasileira, no ano de 1961, só supera
vam os oferecidos pelo Sudão, índia e Espanha» .

A tabele 5 nos mostra, também, a composição da oferta ins 
titucional de crédito.



TABELA 5

FOSTES INSTITUCIONAIS DE CREDITO
EMPRÉSTIMOS Â AGRICULTURA COMO PERCENTAGEM DO PRODUTO BRUTO 

Saldos em Fins de Ano 
(bilhões de cruzeiros)

ANOS
BANCOS FEDERAIS ** BANCOS COMÍ.RCIAIS

do Total
TOTAL 
(1)

PRODUTO BRU 
TO DA AGRI
CULTURA (2)

%
(1)
(2)- Montante do Total Montante &

-4

1955 19,9 66,2 10,1
[ 
!
í 33,8 29,9 202,4 14,8

1956^......... 22,0 63,8 12,5 36,2 34,5 235,1 14,7
1957 ......... 29,2 65,3 16,9 f 36,7 46,1 286,5 16,1
1958 ........ 38,2 67,9 18,1 1 32,1 56,3 520 9 0 17,6
1959 ......... 48,8 65,ü 25,8 3U,6 . 74,6 452,1 16,5
1960......... 68,5 65,6 36,0 34,4 lOh, 5 631,3 16,6
1961......... 121,6 72,7 45,8 27,3 167,4 897,9 - 18,6
1962 ........ 199,1 73,1 73,2 26,9 272,3 i 1 641,9 16,6
1963 ........ 338,3 71,0 138,1 29,0 476,4 1 * **
196h....... .. 667,5 87, U 322,5 i 

!
1

32,6 990,0 ❖ —
- . . .... ■ __

* - Dados Não Disponíveis
** - Banco de Crédito da Amazônia, Banco do Nordeste do Brasil, Banco Nacional de Crédito Coope 

rativo, Instituto Central de Fomento Econômico da Bahia, Banco do Brasil S/A (CREAI - CREGE)

Fonte: 1) Relatório do Banco Central
2) Revista Brasileira de-Economia



TABELA 6
MONTANTE DE CRÉDITO INSTITUCIONAL, POR TONELADA DE -PRODUTO 

' AGRÍCQLA EXPRESSO EM SEU EQUIVALENTE EM TRIGO, EM PAÍSES E 
ANOS SELECIONADOS 

(Dólares . Americanos)

PAÍSES

*Wr5r

1955 . 1955 1957 1959 1961

GRUPO 1

Israel ................. o. o., 33,8 tl.8 Âl2,2
TJld St 0 00000*^000000000000*0 — 3,11 3,2

1ÍO3C.lCO **g**o*o*o*q«ogo9**o ■ 16,6 12,7 15,8 17,6 21,5
.A JL 2 ^>T.íidS • ••ocoogc******** 13,6 1Ü,1 17,6 30,7 31i,7

*"' L-U* (^L^ÍX» 0Q *00*000**O0Q0 0 0 9 0 15, U 19,2 22,8 — 7,7
Venezuela 20,7 5,9 5,7 32,0 22,2
Tailândia «, □ <> ... ......*.»*. 0 0,2 0,3 0,2 —
Brasil o o.....»»......... , 0 0 ô U,7 U?8 5,8 3,1 7,ll
Cl .4 CzOjLct •«00000900000000009* 16,0 21,9 22,9 2/1,0

GRUPO 2

índia .•........»............ M 1?5 2,9 3,11. 3,7
C]ni21*G *0*9*00 o*ooo*oooo*a** 1^,5 9,8 16,0 19,7 39,0
Japão • o»»• .............. ...o 15.8 21» 7 27,2 /i?, Q
Espanha .............. *...... 1,7 ■ 1,Ü 1,8
Colomhia .=oao.»ooo»o..oo0. ■ 8»1 io,5 6, A|- 7,8 7,8
República Árabe Unida ..... U,6 2,7 ' 3,7 5,1 7,7

. Paquistão ................... 1,7 1,5 1,9 1 pJ_ o
Tunísia .»........ .......... 6,1 12,6 8,11

Fonte: Forsign Agricultural Economic Roport ns 27 - Economic

Research Service - U.S. Department of Agriculture
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TABELA 7

COMPOSI/jW DOS EMPRÉSTIMOS AO SETOR PRIVADO

EMPRÉSTIMOS 1 AGRICULTURA COMO PERCENTAGEM DO TOTAL

Saldos em Fins de Ano

(Bilhões de cruzeiros)

Fonte; Relatório do Banco Central - 1965

ANOS
BANCOS PRIVADOS. > BANCO DO BRaSIL £5/A (*)

Agricul
tura 
(1)

Setor 
Privado 
Total 
(2)

í

41)
121

Agricul
tura 
(1)

Setor 
Privado 
Total
(2)

$

44.(2)

1953....... 6,9 8-0,0 8,6 '11,9 110,11 29,5

195Ü *- o ’ *.  • 8,3 91l,8 8,7 17,3 57,3 30,2

1955 ....... 10,1 1065/4. 9,5 19,0 65,0 29,2

1 9Ó • a o o 0 o • 12,5 130,3 9,6 20,9 75,0 27,9

1957 ...... .16,7 162,7 10,2 27,1 91,8 29,5

1958 ....... 18,1 195,5 9,3 35,7 121,0 29,5

1959 ....... ó-p , 0 266,5 9,7 115,3 13Ü, 53,7

1960 ........ 56,0 582 ,u 9,11 65,9 182,6 35,o

1961 ....... 115,8 501,7 9,1 115,1 279,8 111,1

1962 ....... 73,2 775,0 9,ll 189,7 1179,11 39,6

1965 ....... 158,1 1 209,9 11,11 320,8 735,0 /|3,6

196U . . » o . 0 • 522,5 2 227,9 111,5 627,11 . 1 278,11 119,1

1965 ....... 606,3

Jg.wbr.WWGL X

3 939,1 15,11 720,9 1 582,5 U5,6

(*) Engloba operações da CREGE e CREAI
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1 — BANCOS PRIVADOS

A participação dos Bancos Comerciais Privados no finan
ciamento agrícola tem oscilado em torno'de ^0% do total. Quando 
comparada, portento, com os dados internacionais citados, a parti
cipação dos. Bancos Privados Brasileiros no financiamento à agricul 
tura pode ser considerada razoável.

No Brasil cr? mesmo de se esperar que os Bancos Privados 
realizassem volume significativo de operações de empréstimos a a- 
gricultores. Sua vasta rede de agências disseminada pelo interior 
tem como condição básica ao seu sucesso na colete de depósitos, a 
necessidade de conceder empréstimos a seus depositantes.

, , / ,Os especialistas brasileiros em Credito Agrícola, porem, 
argumentam frequentemente, que o crédito concedido à agricultura 
pelos Bancas Comerciais Brasileiros não deve ser considerado crédX 
to agrícola por não respeitar as especificações deste. Afirmam que 
os Bancos- Privados têm feito crédito pessoal por meio de desconto 
de promissórias de agricultores sem se preocupar com a- adequação 
dos termos do empréstimo e sua utilização efetiva, e por este moti 
vo nao computam estas aplicações.

Êste argumento deve ser discutido de dois-pontos de vis
ta: primeiro, se o crédito concedido aos agricultores pelos Ban
cos Privados foi efetivamonte aplicado no financiamento da produ
ção agrícola o, segundo, se havia outr? alternativa para o banque^ 
ro.

Quanto ao primeiro, podemos argumentar que qualquer que 
tenha sido o uso imediato dos recursos,no final a beneficiada te- 
ria sido a propriedade agrícola. Esta conclusão torna-se óbvia 
quando constatamos que na empresa agrícola, principalmonte n.às me-’ 
dias c pequenos, não há. distinção entre as finanças da família e 
da empreso, daí resultando que há uma caixa comum para o financia
mento das necessidades de.uma e outra. 0 argumento, embora proce
dente de um ponto de vista formal, não nos parece relevante neste 
nível amplo de agregação. Por outro lado, uma vez que os Bancos 
Privados cobravam taxas de mercado, não vemos como c para 'qual se
tor seriem desviados os recursos de credito, transferencia que, 
muitas vezes, se verifica realncnte quando o credito é concedido a 



taxas subsidiadas

Quanto ao segundo argumento, devemos investigar se have
ría possibilidade de os banqueiros privados caracterizarem de ou
tra forma suas operações cc®^ os agricultores. A legislação bre^K*- 
loira preve a utilização de dois conjuntos de instrumentos de 
rrntia nas operações típicas de credito * rural: 0 Contrato do Ifc- 
nhor Rural e as Cédulas do Credito Rural.

0 custo operacional nas operações conduzidas pelo primei 
ro destes instrumentos 6 reconhecidamente alto o os prazos míni
mos, em ambos os casos, são longos. Sq acrescentarmos que a taxa 
de juros máxima permitida nos empréstimos agrícolas ora de 7^ a.a. 
(Lei 2.611, do 20.09.19^0), veremos que esta forma de conduzir a 
operação era incompatível com a atuação dó banqueiro privado.

Nao dispondo de fontes especiais que lhes reduzissem o 
custo dos recursos o nao podendo, por óútro lado, furtar-se a ope 
rar com ; gricultores, a solução que rostou foi operar com promisso 
rias, a curto prazo, que, -lém de apresent/r baixo custo operacio
nal, permitia, a cobrança do juros de mercado.

Cm a idéia a px* oxim 'da d a impor t anc i a que os b anc os priva
dos vem dedicando à agricultura pode ser obtida, quando se analisa 
n percentagem que o credito à agricultura representa no total de 
suas aplicações. A tabelo 7 nos mostra que, no período de 1953 a 
1962, esta percentagem oscilou em torno de 9%, a partir de quandosu 
biu para ll,U/o cm 1963 0 1U55/^ em 196U, atingindo 15 O 1965* Nes 
te mesmo período, o Saneo do Bresil.ofereceu à Agricultura parce
las que variaram de 29,5?cm 1953?ate £15,6 do total de suas aplica
ções, em 1965.

Quando, do total da oferta institucional, destacamos o 
credito concedido pelos Bancos Federais, outros critérios de ava
liação podem ser imaginados.
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II - BARCOS FEDERAIS

O montante de empréstimos concedidos pelas diferentes 
instituições financiadoras federais c totalizado na tabela 8,

Como vimos anteriormente, estas unidades jamais chegaram 
a constituir um sistema efetivo c adequadamento estruturado e coor 
donado. Além do mais, duas destas unidades são organismos regio
nais e atendem a .problemas específicos de suas regiões, outro é um 
Banco especializado no financiamento a Cooperativas, A CREAI fun
ciona em todas as regiões e especializações. Destes fatos resulta 
que a analise do desempenho dos Bancos Federais deve ser feita pa
ro cedo, unidade isoladamente.



T..BEU 8
empréstimos à agricultura

APLICAÇÕES EFETIVAS 

(Bilhões de Cruzeiros)

B. DO BRASIL B» DO 1TORDESTE B. C, AMAZÔNIA B.NAC.C COOPER F. N. R, **

ANOS .
Valor

índice 
do

Total
Valor

Índico 
do

Total
Valor

índice 
do

Total
Valor

índice 
do

Total
Valor

índice 
do

Total

TOTAL

19Ü7 ...
19U8 ...
19119 ...
1950 ...
1951 ...
1952 ...
1953 ...
19511 ...
1955 ...
1956 ...
1957 ...
1958 ...
1959 ...
1960 ...
1961 ...
1962 ...
1963 ... 
.19611 ...

1,3
1,9
3,1
11,1
5,8
8,9
9,7

13,3

18,3
23,6
26,3
39,2
56,11
77,1 

.160,3 
230,7 
5115,11
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100
100
100
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95
95
9U
95
9h

96
95
911 .
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0,2 
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1
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❖
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1,3
1,9
3,1 .
11,1
6,0
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io,9
13,6
13,8
19,1
211,9
28,11
111,7
59,11
82,3

168,1
21111,5
582,5 /

<7 ns Bancos * Dados não Disponível s ** £und$ Nacip^l de Rofinancianonto '
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a. Banco, .dp Brasil S/A - CREAI

Seja polo volume do credito concedido, seja pola extensão 
de sua rede de agências, o B-nco do Brasil S/A o» até este momento, 
a mais importante das unidades destinadas ao financiamento agríco
la.

' / ez
0 desempenho da CREAI pode ser avaliado de vários ângulos 

de observação,

A tabela 9 mostra a composição do crédito concedido pela 
CREAI no período de 19^7/196I|, Una parcela superior a 70^ das a- 
plicaçoos tem sido destinada à lavoura, do que podemos deduzir a im 
portância que u Carteira lhe dá na alocação de recursos (*).  .

(*) - A análise cobre somente as aplicações na lavoura» 0 estudo do 
financiamentd à pocuéria aparece em outra parto do Diagnósti
co da Agricultura♦

A tabela 10 nos mostra dados relativos ao número do con
tratos de financiamento celebrados, valor total dos contratos em 
termos nominais e reais e o valor medio real, no período de 19^7/ 
/19&b

No período em analise, o valor real do montante de finan
ciamento cresceu ãjS vêzcs, o número de contratos cresceu 8Zj.,8 ve
zes c, como conseqüoncia, o valor médio real decresccu 1ÂI,6 vezes. 
Ao longo do período, a tendência do valor medio real foi francamen
te decrescente,com exceção do período de 1955/1957, em que houve pe 
quona eleveção. Mas, entre 1961/196^-, esta tendência foi acelerada^ 
o niímero de contratos de financiamento quase triplicou. Tal fato, 
resultou da política de financiamento no pequeno produtor»
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TABELA 9

BANCO DO BRASIL S/A - CREAI 

EMPRÉSTIMOS À AGRICULTURA

Aplicaçõcs Efetivas 

(Bilhões de Cruzeiros)

Fonte: Relatório da CREAI

ANOS

LAVOURA PECUÁRIA OUTROS RURAIS *

TOTAL
Valor

Indico 
do

Total
Valor

Índico 
do

Total
Valor

índice 
do

Total

19tl7..... 1,1 85 0,09 6 0,10 9 1,3
1948 ..... 1,5 80 Ojü 19 0,02 1 1,9
1949 ..... 2,3 73 0,7 23 0,09 4 3,1
1950..... 3,3 79 0,8 20 0,05 1 Ü,1

1951..... 75. 1,4 24 0,03 1 5,8

1952 ..... 6 72 2,1 24 0,4 4 8,9
1953 ..... 7,0 72 2,0 20 0,8 8 9,7
195/4...... 9,7 73 2,8 21 0,9 .6 13,3
1955..... 10,0 75 2,4 18 0,9 7 13,3
1956 ..... 14,2 77 3,1 17 1,0 6 18,3
1957 ..... 18,0 76 4,4 18 1,2. 6 23,6
1958 ..... 19,5 73 5,2 19 2,0 8 26,8

1959 ..... 28,6 73 6,5 16 Ü,2 11 39,2
1960..... 39,7 70 11,4 20 5,3 10 56 A

1961..... 56,7 7/4 11,7 15 8,7 11 77,1
1962 ..... 111,6 70 30,3 19 18,4 11 160,3
1963 ..... 168,1 73 25,9 . 11 36,7 16 230,7
1964..... 418,3 77 62,0 11 65,2 12 545,4
1965 ..... 475,2 78 64,7 11 68,3 11 608,2

* - Engloba financiamentos a Cooperativas e as operações de ga-
rantia de preços mínimos.



TABELA 10

BANCO DO BRASIL S/A — CREAI
*i O i w ~f ■-!— ~ ~w~ — **• - ~T ~   *H

* “ Dcflacion-' o pelo índice U6 da Conjuntura

EMPRÉSTIMOS k LAVOURA

Aplicações Efetivas

Fonte: Relatório da CREAI

VALOR VALOR HEAL VALOR MEDI

'.ANOS ITÜMERO DE DOS DOS REAL DOS
CONTRATOS CONTRATOS CONTRATOS * CONTRATOS

Cr$ milho os) (CrJ milhões) (Cr®)

19Z17 ........... 5 à39 1 108 2 770 509 28/1
19Z48 ........... 3 60/4. 1 5/4.O 3 276 38O 753
19Ü9..... ...... 12 176 2 316 à 369 358 820

15 900 3 266 5 103 320 9^3
1951........... 20 731 h 392 5 630 271 573

38 5Â16
H’ y z*-*
6 /4.03 ■ 7 276 188 761

1953 ........... U9 115 7 007 7 007 1/|2 665
195b . o.... o... 59 075 9 670 7 b96 126 889
1955 ........... 58 962 9 959 6 868 116 ^81
1956 ........... 69 585 1b 125 8 bO7 120 816
1957 •........... 76 238 18 O/4O 9 857 129 292
1958 .......... 77 806 19 5i|2 9 869 126 8U1
1959..........\ 98 b.06 28 565 10 861 110 06Ü
1960 ........... 118 109 39 676 10 960 92 795
1961 ........... 193 ZI85 56 717 11 598 59 9U3
19Ó2 . ........   . 311 869 ' 111 58/4 là 21/4. Ü5 576
1963........... 365 2/4.9 168 112 12 981 35 5^0
196/4. ........... 24.61 635 418 271 . 16 12/4 3U 928
1965 ........... 365 359 Ü75 189 12 987 55 5U6



A CREAI realiza empréstimos agrícolas, pecuários ç indus
triais. Não existe uno política nacional de crédito agrícola, con- 
soqüentemonte, não oxistom critérios definidos do alocação do crodi 
■to entre regiões. Na ausência deste indicador, a CREAI tom alocado 
o credito entre regiões segundo a pressão d" demanda. As agencias 
estimem,’ ano a ano, qual scra a solicitação de credito e em função 
desta se fazem as dotações por agencia.

0 resultado desta política e apresentado na tabela 11, que 
nos mostra o total de.s aplicações segundo sua distribuição regional, 
express' em termos do número de contratos realizados o dos snldos 
das operações em fins do ano, como porcentagem do total e do'Produ
to Bruto da Agricultura na região.

Observ^-so uma concentração do empréstimos de pequeno va
lor nas regiões Nordeste e Leste onde, cm 196/1, se efetivaram ope
rações correspondentes a e do número, 17% o 15% do valor, 
respectiv^mento.

A região Sul vem absorvendo um volume de credito' girando 
cm torno de 60% do total.

Quando rei-dono do com o valor do Produto Agrícola Regio
nal, observamos que as regiões Sul e Centro-Oeste são as que apre
sentam maior participação sobre o total.

Outro indicador aproximado do desempenho da CREAI pode 
ser obtido quando so compara o número de contratos do financiamento 
realizados com o número de estabelecimentos agrícolas existentes.

0 indicador sg expressa cm termos do porcentagem dos es
tabelecimentos agrícolas financiados o a aproximação resulta: (1) 
do admissão do hipótese dc quec^do estabelecimento so realiza um 
contrato c (2) da interpelação e extrapolação p~ra o período 1950/ 
/196U do número de estabelecimentos agrícolas existentes em 1950 e 
1960 (*).  0 resultado obtido é dado no tabelo. 12.

(*) - 0 Censo Agrícol- aponto 0, existência de 2.06/1.6Ü2 estabeleci
mentos agrícolas em 1950 e 3-» 503 *672 cm 1960. A função dc a- 
justemento c N. = 2.06^.636 (l,01.|h9)^.

c

\



TABELA 11-A

CRÉDITOS CONCEDIDOS PELA CREAI SEGUNDO AS REGIÕES

PERCENTAGEM DOS TOTAIS DOS CRÉDITOS CONCEDIDOS E DO PRODUTO BRUTO DAS REGIÕES - PERÍODO 1953/65 

(Milhões de Cruzeiros)

FONTES: 1) RELATÓRIOS CREAI

ANOS

NORTE NORDESTE LESTE

Ns de

Contratos

% do 
to
tal

Valor
% do 
to
tal

% 
do 
PB

Nõ de

Contratos

% do 
to
tal

Valor
% do 
to
tal

% 
do 
PB

N3 de 
Contratos

% do 
to
tal

Valor
% do 
to
tal

% 
do 
PB

1953 .. 1 072 2 86 1 4 11 044 19 1 669 13 12 18 185 30 2 866 23 8

1954 1 236 2 82 1 3 13 652 19 1 760 11 10 17 729 25 3 065 19 7

1955 .. 1 094 2 73 0 2 14 470 20 1 950 12 9 . 17 312 25 3 188 19 6

1956 .. 1 042 1 80 0 2 15 020 18 2 022 9 7 22 150 27 4 313 19 7

1957 .. 653 1 102 0 2 15 284 16 2 813 9 8 26 442 29 6 268 20 8

1958 .. 64o 1 197 1 3 16 824 18 3 036 9 8 25 705 27 6 26o 19 7

1959 .. 792 - 1 287 1 4 20 944 18 5 435 12 8 32 843 28 8 886 19 7

1960 .. 1 051 1 500 1 4 26 973 19 8 426 13 9 38 .886 27 12 283 18 7.

1961 .. 2 145 • 1 873 1 4 53 080 23 13 918 a4 10 68 549 30 18 793 20 9

1962 .. 2 763 1 2 085 1 8 96 918 27 28 286 15 10 99 520' 27 38 145 19 10

1963 .. - - 2 284 1 - - 57 405 20 * - 52 676 18

196b .. 4 922 1 4 762 1 151 175 29 112 728 17 129 883 24 100 621 15

1965 .. * 10 032 1 145 710 19 132 765 17

2) REVISTA BRASILEIRA DE ECONOMIA 
* Dados neo disponíveis continua napag. 42



TABELA 11-B

CRÉDITOS CONCEDIDOS PELA CREAI SEGUNDO AS REGIÕES

PERCENTAGEM DOS TOTAIS DOS CRÉDITOS CONCEDIDOS E DO PRODUTO BRUXO DAS REGIÕES - PERÍODO 1953/65 

(Milhões de Cruzeiros)

SUL. CENTRO-OESTE TOTAL - 100 %

ANOS N2 de % do i % do % Ne de % do % do j % 1
to- Valor to- do to- Valor to- do N2' de Contratos Valor

Contratos tal tal PB
Contratos tal tal PB

1953 .. 26 212 Ijj 1 7 269 59 11 2 706 5 145 b 7 59 219 12 344

1954 .. 34 421 Ii9 10 756 65 13 3 637 5 724 h 9 70 675 16 387

1955 .. 55 854 I48 10 928 65 10 3 286 5 61*0 4 6 70 016 16 779

1956 .. 41.834 50 15 626 69 13 3 241 k 749 3 6 83 287 22 790

1957 .. 45 584 Íf9 20 l|19 67 13 4 244 5 1 092 ii 8 92 207 30 69I4

1958 .. 46 738 48 22 133 66 13 5 566 6 1 61)1 5 9 95 473 55 267

1959 .. 56 366 48 29 595 63 12 7 148 6 2 510 5 12 118 093 46 713

19^0 .. 70 178 48 líl 888 62 13 9 115 6 h 081 6 14 11*6 203 67 178

1961 .. 87 828 38 56 1*62 59 12 17 8I4O 8 5 998 6 11 229 U|2 96 014*

1962 .. 137 256 57 111 315 57 14 27 612 8 15 11*6 8 14 36I4 069 194 977

1963 .. — 151 154 53 - 21 437 8 - 281l 956

1964 .. 201* 513 39 388 ol*5 58 37 661 7 59 284 9 528 154 665 1*38

1965 ■■ I429 276 56 49 709 767 492



TABELA 12
NÚMERO DE ESTABSLBCIKSNTOS AGRÍCOLAS EXISTENTES E 
NÚMERO DE CONTRATOS DE FINANCI/iMENTO REALIZADOS

PERCENTAGEM DE ATENDIMENTO

ANO

N2 DE CONTRATOS 
AGRÍCOLAS, PECUÊ 
RIOS E OUTROS RU 
RAIS REALIZADOS

NO DE ESTABELE
CIMENTOS 

AGRÍCOLAS
% DE

ATENDIMENTO

1950 19 250 2 Oóü 6/j2 1
1951 25 9OÍJ. 2 157 3W 1
1952 Ué 812 2 25U 176 2
1955 57 873 2 355 310 2
195a 69 003 2 Ü61 053 3
1955 68 355 2 571 512 3
1956 81 755 2 686 925 3
1957 90 559 2 807 500 3
1958 93 869 2 933 l|ll3 3
1959 • ••••«<• • • • 116 170 3 065 167 li

1960 1^3 522 3 303 672 U
1961 225 597 3 3íl6 372 7
1962 358 306 5 U96 678 10
1963 » 4 t « « t • | » « 6 ilOO 785 3 653 590 11
196a 518 U16 3 317 525 1/1

Fontoí 1) Rolstório CREAI

2) IBGE - CENSOS. 1950-60



Nota-sc um crescimento pronunciado d? percentagem de u- 
tondimento a partir de 1961. Tal fato, aparentemente lisongeirò, 
pode ser explicado polo início da política do finencinmonto ao pe
queno produtor, do que resultou, como vimos, uma queda pronunciada 
do valor medio real dos contratos de financiamento. Mas, mesmo ig
norando esta observação, podemos perceber que o credito concedido 
pola CREAI só tom beneficiado um' percentagem diminuta dos estabe
lecimentos agrícolas existentos.

Outras medidas do desempenho da CREAI podem ser estabe
lecidas, EI possível calcular, p^ra alguns produtos, a relação e- 
xistente entre ?roa cultivada e aroa financiada, conforme nos mosr 
tra a tabela 13 •

Exceção feita ao arroz, as percentagens de financiamento 
da aroa cultivada s~o bastante reduzidas,

Numa parte anterior deste trabalho, analisamos, também, 
a relação existente entre o valor do financiamente» concedido por 
hectare e as saídas de caixa resultantes da cultura de 1 hectare 
de -Iguns produtos, em São Paulo. Vimos que as percentagens obti
das eram muito baixas.

Outra medida do desempenho da CREAI pode ser obtida ana
lisando-se ? composição do suas'aplicações do ponto de vista do u- 
só dos recursos.

A composição do credito concedido n lavoura pela CREAI 
nos c dada pela tabela 12u No período de 1956/1959, uma parcela 
sempre superior a 80% dos recursos destinou-sc ao financiamento de 
custeio o, portento, a curto prazo* Em 1960, esta percentagem caiu 
paru 68%,a partir de quando cresceu ate atingir 73% cm 196Z|. A par 
cola destinada ? investimento cresceu do 13%, cm 1956, ate um mãxí, 
mo de 26% em 1962, a partir do quando decroscou para 23%, cm 1963, 
a 21% em 19621.

0 item investimento aparece desdobrado em cinco grandes 
subgrupos: Melhoramento das Explorações Agrícolas, Aquisição de 
M'quinas o Utensílios, Fundação da Lavoura Permanente,Aquisição de 
Veículos c Animais para Serviço de Lavoura e Roflorestamento c Ar

mazéns e Silos. Exceção feita no item Melhoramento das Explora
ções Agrícolas, todos os títulos são -uto-explicativos.



TABELA 13

RELAÇÃO ENTRE AÃREA CULTIVADA ’E A x^REA FINANCIADA PELA CREAI, NO PERÍODO 1958/64, PARA ALGUNS PRODUTOS

(1 000 h 0

ANOS

AMENDOIM ARROZ BATATA INGLÊSA FEIJÃO MANDIOCA MILHO TRIGO

AC
(D

AF
(2)

% 
1/2

AC
(D

AF
(2)

% 
1/2

AC
(D

AF
(2)

% 
1/2

AC
(1)

AF
(2)

% 
1/2

AC
(D-

AF
(2)

% 
1/2

AC
(D

AF
(2)

% 
1/2

AC
(1)

AF
(2)

% 
1/2

1958 228 15 7 2 511 632 25 192 8 1 2 124 14o 7 1 226 42 3 5 790 422 7 1 446 634 44

1959 255 17 7 2 68? 773 29 188 7 4 2 379 190 8 1 239 45 4 6 189 601 10 1 186 690 58

1960 291 13 15 2 966 841 28 199 7 1 2 560 230 9 1 31*2 53 1* 6 681 664 10 1 141 522 46

1961 4?6 75 17 2 171 915 29 191 10 5 2 581 322 12 1 381 120 9 6 886 999 15 1 022 315 31

1962 476 60 13 3 350 1 421 42 196 17 9 2 716 1(96 18 1 1*77 207 11 7 31*3 1 860 25 713 126 17

1965 123 58 11* 3 722 1 818 49 200 30 15 2 982 688 23 1 618 212 15 7 958 1 903 21 793 151 19

1961 1(30 89 21 4 170 2 726 65 209 10 19 3 131 921 29 1 716 318 19 8 106 2 652 33 731* 122 17

FONTE: 1) Relatórios CREAI

2) Anuários Estatisticos

AC - Área cultivada (1)

AF - Area financiada (2)
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TABELA 
c E A I

COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO CONCEDIDO À LAVOURA ELI R^çÃO DOS USOS

PERCELT .GEM DOS TOTAIS 
(Milhooo de Cruzeiros)

, . - - ti ■ n»r in»^ ■ Ti^f -jmw- - y-* ___ __________

ESPECIFICAÇÃO
1956 1957 1958 1959 1960 1961 1962 1963 196b 1965

l
Valor % . do 

total
Valor

% do 
total

Valor
% do 
total Valor % do 

total Valor % do 
to cal Valor % do 

total Valor 7> do 
total Valor % do 

total Valor % do 
total Valor % do 

to tal

I - CUSTEIO DE ENTRESSAFRA
a) Algodão ...;................................
b) Arro z ..........x • • ■ •.....................• •
e) Batata Inglesa'.;;;...............
d) Café ..........
e) Cana-de-açúcar .........................
f) Feijão .........................
g) Mandioca ..... .............. .. .................
h) Milho ;.............................................
ij Trigo , 1....................................... ..
jj Outros ............................................

II - EXTRAÇÃO DE PRODUTOS VEGETAIS

III - ARMAZENAMENTO, CONSERVAÇÃO E 
TRANSPORTES

IV INVESTIMENTO

1. Melhoramento das explorações 
agrícolas ..................................

a) adubos e corretivos do solo
b) irrigaçao .......................................
c) desmatamento ou destocamen-

to pura formação de lavouras 
d) Benfeitorias diversas,inclu 

indo conttruçao dê'paióis, 
tulhas e galpoe s

e) outros melhoramentos .............

2, Maquinas'è‘Utensílios''
a) trator'................. ..
b) arado ................................................
c) ceif adeira, ceif a - trilhadeiri 
d) colhedeira..........
e) grades e discos .........................
f) polvilhadeiras e pulveriza

dores ..... .. .................................
,g) outras máquinas e aparelhos.

3. Fundaçao de Lavouras Perman..
b. Aquisição de Veículos e Ani

mais para serviços de lavoura

5. Reflorestamento. Armazéns e 
Silos

V - OUTRAS APLICAÇÕES
TOTAL

12 199 
8b6

1 613
59 

5 958 
1 Li76

98 
1014 
63b 
967 
bbb

39

1 792

799

86Lf

59

70

95
11+ 125

86
6 

11
0 

b2 
10

1
2
1+ 
7
3

0

13

6

7

0

0

1 
! 100

15 03b 
808

2 168
65

6 781
1 9b6

127
155
7bb

1 575
665

61

2 700

1 252

1 193

7b

201

2b6
18 0I4I

8b 
b

12
0

38
11

1
1 
b
9 
b

0

15

7

7

0

1

1 
100

15 892
881

2 879
8b

6 bb2
2 207

153
150
739

1 851
526

69

3 3521

1 595

1 239

b8

b70

229
' 5b2

81
5

15
0

32
11

1
1 
b
9
3

0

17

8

6

0

3

2 
100

23 176 
1 379 
M Ô33

85
7 971
3 012

238 
221

1 502
3 013 

922

130

b 929

1 9b2

1 518

89

1 380

3*0
|28 565

81
5 

17
0

28
10
2

5
10

6 V
0

17

7

5

0

5

2 
100

27 205
2 379
6 326

•ib2
6 630
3 09b

397
285

1 9b6
Li 363
1 6b3

195

8 979

2 310

2 693

L58

3 818

3 297
39 676

68
6 

16
0

17 
8
1 
0
5

11
11

0

2b

6

7

1

10

8
100

38 02b
6 037

10 obo 
262

7 139
1 boi

879
1 086 
L. 207 
2 827 
b lb6

bl5

711

11 662

3 658 
789 
b85

77b
I 610

b j 20
2 ^05 

33b
8?

255

57 
b82

356

; 5 2ó

f 305
5í 717

68
11
18

0
13

3
1
2
8
5
7

0

2

20

6
1
1

1
3

7
6
0
0

0

0
1

1

6

10
100

.75 657 
10 178 
22 bl2

958
13 897

1 66b
2 329
2 912

13 b73
1 699
6 135

505

1 282

28 8Ç8

7 678 
878

1 bl7

675

2 202
2 506

11 195
8 537

722
257 
215 
536

121 
807

1 Ibl

8 88b

5 2b2
111 58b

68
9

20
1

12
2
2
3

12
2
5

0

1

26

7
1
1

1

2
2

10
8
1
0
0
0

0
1

1

8

5
100

119 179 
17 098 
b3 299

2 530
9 590
3 582 
b 873 
b 722

19 579 
b 9bb 
8 962

595

2 917

39 235

8 703
385

2 ^9

1 2b8

2 b02
2 139

21 3b3 
16 803

1 275
518
297
937

209
1 30b

1 622

7 567

6 186
168 112

71
10
26

2
6
2
3
2

12
3 
5

0

23

5 
0
2

1

1
1

13
10

1
0 
0
1

0
1

1

b

b
100

307 577 
b2 161

109 776
5 63b 

bo 301 
17 6b5

9 097
6 213 

b6 087
7 998

22 665

1 667

1b 613

87 196

20 865
1 2ob 
5 823

2 5b7

5 629
5 662

b8 553
38 135

3 288
1 31b 

b78
1 805

bob
3 129

3 978

13 736

6b

7 218 
bl8 271

73
10
26

1
10 

b
3
1

11
2
5

0

b

21

5
0
2

1

1
1

12
9
1
0
0
1

0
1

1

3

0

2
100

367 920 
7b 075 
82 766
b 263

37 b90
23 820
13 102

6 38b 
66 617 
17 335

068

2 b97

1 663

98 261

25 31b
3 675
3 986

2 385

9 b57
5 721

56 b83 
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0 item "Melhoreventos das Explorações Agrícolas” engloba 
"toda. benfeitoria ou realização que se incorpore de modo definiti
vo ao imóvel rural, contribuindo,direta ou indiretamente, para, a ne 
Ihoria de suas condições de rendimento e exploração. Como tal se 
conceitua toda reforma ou obra correlata que não se revista de ca
ráter de periodicidade e,pelo seu vulto, possa ser entendida como 
reconstrução ou restauração da benfeitoria existente"* Seguindo 
tal definição, a CREAI apresenta dados estatísticos relativos às £ 
plicações nos itens de investimento capazes de contribuir para a 
melhoria das condições de exploração, aqui se enquadrando os finan 
ciumentos concedidos p-ra a aquisição de adubos e corretivos de S£ 
lo, irrigação, desmatamentos e outros melhoramentos*

£ um pouco decepcionante concluir que o item adubos e 
corretivos do solo representou em 1961 e 1962 apenas 1^- do total 
de aplicações e caiu a zero por cento nos a. nos de 196^ e 196Zjl.

Outro investimento de maior significado para o aumento 
da produtividade da agricultura, e a irrigação. Nos anos de 1961 
e 1962, o montante de credito concedido para o financiamento deste 
item correspondeu a 1^ do total e em 1963 e 196^. ascendeu a 2^ do 
total*

Adubaçao e irrigação são duas aplicações de capital que 
aumentam a produtividade da terra. Uma agricultura com as caracte 
rísticas da nossa deveria dar ênfase à sua difusão, pois, a par de 
sua alta produtividade marginal, apresentam, do ponto de vista fi
nanceiro, a vantagem de permitir o retorno do investimento num pe
ríodo relativsmente curto. A composição dos investimentos financi 
ados pela CREAI nos leva a concluir que importância bem maior tem 
sido dada à mecanização. 0 item "Máquinas e Utensílios" cresceu 
de 7/^, em 1956, a 12^ do total das aplicações em 196Ü. Só o finan
ciamento para aquisição de tratores representava 6^ em 1961, a pax 
tir de quando sua participação cfesceu ate atingir a 9% do total 
das aplicações em I96Z]..

Certamente ó problema pare definir-se no planejamento da 
Política Agrícola a ênfase que se deverá dar a cada item de inves
timento, pois, só em sua formulação se poderá decidir se se deseja 
aumentar a produtividade da mão-de-obra ou da terra. Cremos, po
rem, que está bastante evidente haver uma participação exagerada 
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do financiamento de tratores sobre o total de recursos disponíveis 
prra o financiamento à agricultura*

A análise do item financiamento de custeio nos permite, 
também^ chegar a algumas conclusões importantes*

Observa-se que, em 1956, o custeio de quatro produtos ale 
sorviam 69% do total de credito (algodão 6%7 arroz 11, café Z|2, ca 
na-de-açúçar 10^)5 em 196Ü, quatro produtos absorveram 57^ dos re 
cursos aplicados (algodão 10^, arroz 26^, café 1Ó^ e milho 11^). 
Nota-se uma alteração na composição dos grupos, com o arroz ocupan 
do em X96Z1 a posição que o café ocupava em 1956 e o milho substi
tuindo a cana-de-açúcar na escala de importância, 0 ponto comum 
das duas relações é que todos os produtos são alimentícios export^ 
veis ou matéria-prima para a indústria.

E difícil admitir-se, porém, que a demanda por si só ex
plique a alteração da composição dos financiamentos de custeio con
cedidos, Desde há algum tempo tem-se estimulado a erradicação dos 
©afezais de baixa produtividade5 por outro lado, a área cultivada 
com cana-de-açúcar estava controlada pelo IAA. Embora acreditemos 
que estas circunstâncias possam ter provocado uma retração de de
manda, julgamos que alguma decisão do órgão financiador responda 
em alta conta pela alteração de composição do financiamento de cus 
teio.

Os indicadores construídos mostram não apenas que o volu 
me de crédito concedido pela CREAI é reduzido mas também que não 
há uma política coerente visando â melhoria, dos níveis de produti
vidade da agricultura brasileira.

0 procedimento estatístico adotado pela CREAI, conforme 
vimos na tabela 1Z|, isola os itens específicos financiados. Resul
ta, portanto, que o crédito de custeio se refere, fundamentalmen- 
tey aos trabalhos de preparo da torra (derrubada, queima, destoca- 
mento, roçagem, aração, gradeação) a aquisição de sementes, capi
nas, despesas de colheita, acondicionamento e transporte. Exceção 
feita às despesas realizadas para aquisição de sementes,embalagens 
e fretes, todos os demais se referem ao pagamento de mão de obra . 
Ê^te fato dá ao Crédito de Custeio um caráter de credito estáticò 
no sentido de que conserva uma técnica do produção reconhecidamen
te primitiva. Mais importante do que este fato, todavia, o meca-
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Ata ela 15 nos. mostra qual tem sido a composição da.s 
fontes de recursos da CREAI. Uma percentagem girando em torno de 
90/£ dos recursos deriva do redesconto3 fonte a curto prazo3 por de. 
finiçao. Diante de tal composição de recursos5 não seria de se es. 
perar outra composição de aplicação*

TABELA 15

FONTES DE WPS DA CREAI 

(Bilhões de cruzeiros)

Fonte; Relatórios da CREAI

A lí 0 s

ESPECIFICAÇÃO 1 9óO 1 961 1 962 1 963 1 9614

Valor % do 
total

Valor % do 
totsãl

Valor % do 
total Valor

% do 
total Vai or % do 

total

A -.ESPECÍFICOS

1. Depositos ju
diciais e de

„ autarquias 5,5 7

)
6,5 7

Lí>

o\ u 10,2 3 10,3 2

2. Bônus da CREAI 
e Letras Hi- 

, potecarias o,7 0 0,7 0 0,7 0 0,9 0 0,9 0

3. Fundo para de 
s envolvimento ■

, industrial 15,8 2

Fundo de ra- 
cionalizaçao 
da agricultu- 

. ra 2^,0 14

5 * Mobili zaç ao de 
credito em mo 
ratoria 2,0 3 3,2 1 2,0 2 2,0 1

B - REDESCONTO ,.. 69,8 90 105,8 92 208,0 94 325,5 96 614,0 9a

TOTAL DE RECURSOS 77,8 100 115,0 100 220,2 100 338,6 100 665,0 100



51.

b. Outros Bancos. AAderais

A análise do desempenho dos demais Bancos Federais é mui 
to mais dificilmente realizada. Tal dificuldade resulta do fato 
de que os relatórios publicados por estes estabelecimentos não a- 
presentam as discriminações necessárias para permitir uma análise 
de profundidade,

A despeito desta limitação, algumas informações podem ser 
obtidas.

1. BANCO nacional de credito COOPERATIVO

0 Banco Nacional de Credito Cooperativo foi criado pelo 
Decreto-Lei nG 5*8935 de 19-10-^3, e reestruturado pela Lein^lUlE, 
de, 13-8-51, como Sociedede de Economia Mista, vinculada ao Minis
tério da Agricultura mas com personalidade jurídica própria.

A finalidade do Banco é proporcionar assistência credití 
cia, financeira e técnica às Cooperativas Federais e Confederações 
de Cooperativas, registradas no Ministério da Agricultura.

Desta forma, o Banco deveria realizar,com as Cooperati
vas, todos os tipos de operações de prazo curto, médio e longo pa
ra financiamento de capital de operação, investimento em bens de 
capital, despesas com a industrialização e comercialização da pro
dução de seus associados, custeio das atividades produtivas dos 
seus associados e integralização para a constituição ou ampliação 
do capital das cooperativas específicas de produtores rurais.

Em termos efetivos, porém, uma proporção sempre crescen
te das operações de financiamento do Banco tem se traduzido em ope 
rações de financiamento de comercialização realizadas através de 
desconto de títulos a curto prazo (95f;, em 19óU).

0 Banco tem enfrentado uma escassez permanente de recur
sos de aplicação. Por êstp motivo,e tendo em vista anecessidadode 

reduzir os prejuízos que o Banco vinha apresentando, adotou-se uma 
política de empréstimos que permitisse o aumento do giro do capi- 
t<~l, o que implicou na concentração maciça de aplicação em opera
ções de comercialização.
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A tabela 15.nos mostra a composição dos recursos de apli 
cação do Banco Nacional de Crédito Cooperativo no período de 6 a- 
nos.

TABELA. 15

FONTES DE RECURSOS

(Milhões de Cr§)
B.N.C.C.,

Fonte: Relatórios do BNCC

FONTES 1 959 1 9ó0 1 961 1 962 1 963 1 964

1. Capital e re
servas ..... 1123,0 457,4 473,1 493,8 1 476,0 4 530,9

2. Fundo de Modex 
nização e Recu 
peraçao da La
voura ..... .

3» Depósito de 
Terceiros .

1 009,7

115,5

-

1 010,3

74,2

<

1.070,6

122,5

*
1 090,0

136,0 578,0 1 576,8
U*  Fundo Federal 

Agropecuário ..
5. Redesconto ....

Total ............................ 1 548,2 1 541,9

/

142,5

1 808,8

470,0

2 189,8

505,0

2 559,0

400,0 
1 333,9

7 841,6

....................iiiimhti~

* Incorporado às reservas do Banco.

A observação da tabela revela-nos que os recursos de a- 
plicação disponíveis são realmente limitados. 0 problema se agra
va quando notamos que a parcela do Fundo de Modernização e Recupe
ração da Lavoura representava para o Banco um empréstimo, que de
veria ser devolvido a partir de 1961. K Tratava-se, portanto, de re 
cursos temporários, a serem restituídos em curto prazo e cuja apli* 
cação só poderia ser realizada também a curto prazo. Somente em 
1965 foi esta parcela incorporada às reservas doi Banco.

A avaliação da atuação do Banco deve ser realizada à luz
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destes fatores limitativos, A técnica adotada no relatório do Ban • 
co Nacional de Credito' Cçoperativo permite uma análise quantitati
va muito restrita. Todavia podemos dividir as aplicações totais 
do Banco conforme se vê na tabela 16.

TABlítA 16

APLICAÇÕES

(Milhões de Cruzeiros)

APLICAÇÕES 1959 1960 1961 1 196U

Coop. Produção ..... 1.836 1 731 1 912! 13 975
Coop. Consumo ...... Aj-6 62 39 1 305
Coop. de Credito ... 53 26 2011 n

Total ........... 1 935 1 819
1

2 152| 15 321

A análise baseada na tabela acima pode conduzir, , entre- 
tanto, a uma interpretação falsamente lisonjeira da atuação do Ban 
co. Poderiamos ser levados a concluir que o Banco tem dedicado 
grande parte de seus recursos de aplicação ao atendimento das ne
cessidades da produção, seja ofertando recursos para custeio, seja 
para investimento^ A tabela 17, porem, nos sugere conclusões di
ferentes.

Em 196U, 95^ dos recursos foram aplicados em operações 
de desconto e,em sua. quase totalidade, se destinavam a financiamen 
to de comercialização.

A necessidade de aumentar o giro dos recursos, -conduziu 
a uma concentração de aplicações em operações de comercialização 
em detrimento das operações típicas de produção,

A colaboração do Banco a realização do processo de . pro
dução das Cooperativas tem sido diminuta.



TABELA 17

APLICA 

(Milhões de cruzeiros)

APLICACOES
1 959 1 960 1 961 1 96ÂI

Valor /° Valor % Valor % Valor

Contratos 1 006 52,0 628 29,2 7Ü2,3 Ü,9

Descontos 929 /18,0 1 52Ü 70,8 ia 579,3 95,1

Total .... 1 935 100,0 2 152
tttí ri

100,0 15 321,6 100,0

II. BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

O Banco do Nordeste do Brasil S/A foi criado pela Lei 
nõ 1.6119? de 19 de julho de 1952, como sociedade de economia mista 
para operar no polígono das secas. Nos termos de seu regulamento, 
o Banco realiza operações destinadas à construção de açudes,, obras 
de irrigação, construção de silos e armazéns, aquisição e? reforma 
de máquinas agrícolas ou industriais, plantação de árvores adequa
das à ecologia regional, financiamento de custeio de entressafra 
para produção animal oú vegetal, financiamento dé comercialização, 
aquisição, preparo e loteamento de terras para a venda de pequenas 
propriedades rurais a prazo longo, etc.

0 crédito agrícola no Banco do Nordeste é executado pélo 
Departamento Rural (DERÜR), Departamento de Crédito Cooperativo 
(COOPE) e pelo Departamento de Crédito Geral.

A tabela 18 nos m ostra a composição do crédito concedido 
pelo Banco, no período 1958/19611.
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TABELA 18

A P L I C A Ç A 0 

(Mil Cruzeiros)

3»
ANOS í LAVOURA■■■■ ..— v u .___

| PECUÁRIA i TOTAL

1958 ...... 168 2189 178 8/t? * 3Ü7 ■ 331

1959 ...... 325 2Ü1 25Ü 567 559 808

1960...... 599 792 636 U7U 1 236 266

1961...... ■ 1 320 /178 1 /t09 221 2 729 699

1962 ...... 2 173 979 1 955 Zi 129 113

1963 ....... ❖ * 6 563 788

196ÂI. ...... 15 606 193

* 0 Departamento de Credito Geral não subdivi
diu suas aplicações.

2 impraticável ma análise quantitativa detalhada do de
sempenho do Banco, pois ás informações quantitativas constantes 
dos relatórios são muito reduzidas.

Una unica medida pode ser 
lor do Produto Bruto da Agricultura 
os anos de 1961 e 1962, o resultado 
tabela 19.

obtida quando comparamos o va- 
com o Credito concedido. Para 
da comparação e apresentado na

TABELA 19

ANOS
PRODUTO BRUTO DA AGRI 
CULTURA MO NORDESTE “ 
(MILHÕES DE CRUZEIROS)

CREDITO concedido 

(MILHÕES DE CRUZEIROS)
tf 
/°

1961 1Ü1 38O 1 320 1,07

1962 282 535 ■ 2 173 1,30



As percentagens do crédito em relação ao valor do Produ
to são insignificantes.

III. BAnCO DE CREDITO DA AI^ZÒNIA S/A

0 Banco de Crédito da Amazônia foi criado pela Lei 118/4, 
de 30-8-50, P^ra financiar todas as atividades econômicas da re
gião Amazônica. 0 Banco financia atividades agrícolas e pecuárias 
Financia, ainda, indústrias de interesse da planície para aprovei
tamento de matérias-primas, melhoria dos meios de transporte, in
centivo e aperfeiçoamento da produção da borracha, inclusive o fi- 
nanciamento de seringais de plantação.

Dadas as características da economia da região, porém,as 
as atividades relacionadas com a borracha têm absorvido parte sig- 
nificante do crédito disponível, como podemos observar na Tabela 
20.

TABELA 20

A P L I C A f .0 E S

(Mil Cruzeiros)

ANO
CREDITO RURAL
(EXCLUSIVE 
BORRACHA)

BORRACHA

OUTRAS APLICA 
ÇOES. INDÚS
TRIA, COMERCIO 
E DIVERSAS

TOTAL

1960 .... 9 6Âi5 0 2 012 1415 211 6 321
r

ll9U| 76 ■ 8 3113 5514

%

100
1961 .... 226 06I4 3 2 757 670 31 5 832 785 66 0 0 816 519 100
1962 .... 119 516 1 li 357 H11 29 10 690 395170 15 147 325 100
1965 .... 2 894 897 8 9 133 757 25 214 977 U58|67 37 006 072 100
1964 .... 5 753 906 8 19 955 521 29 113 978 65o1 63 69 668 077 100

Uma análise quantitativa dó desempenho do Banco torna-se 
impraticável, em virtude de ausência de discriminação nos relato- 
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rios. É possível tão somente calcular a percentagem que o crédito 
concedido representa no Produto Bruto da Agricultura da Região» 
Esta relação é apresentada na tabela 21»

TABELA 21

(MIL CRUZEIROS)

* Região Morte - Amazonas e Pará

ANO
PRODUTO BRUTO DA CREDITO 

CONCEDIDO
tf/
AAGRICULTURA

REGIA0 NORTE
NA

1960 . 12 790 000 9 6Zj5 0,07

1961 . 22 026 000 226 06h 1,2

1962 . 27 01Z1 000 119 516 o,oU

Vê-se que a percentagem é insignificante, como insigni
ficante é, aliás, a percentagem que os empréstimos realizados pelo
Banco representam no total dos Bancos Federais.
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2 - c CJ® DITO CONCEDIDO PELAS FONTES. NgO INSTITUCIONAIS 
DE CREDITO

Quanto as fontes não institucionais de credito, sabe-se 
que um grande numero de países, parcela significativa do crédito 
obtido pelos agricultores é concedida por atacadistas,maquinistas, 
varejistas e outros financiadores não institucionais, 0 estudo, do
Foreign Agricultural Economic Report ns 27 (*) mostrou que a par
ticipação das fontes não institucionais de crédito, exceção ' feita 
ao México e Japão, é sempre superior a 50^ do total, variando de 
um mínimo de 52,5^ nos Este dos Unidos a um máximo de 92,7^ na ín
dia.

Dada a ausência quase absoluta de dados quantitativos a 
respeito desta fonte de financiamento, limitamos nossa análise as 
fontes institucionais. Acreditamos que o crédito não institucio
nal responda, ainda, por parte substancial do financiamento a agri 
cultura brasileira; cremos, todavia, que a tendência natural ésua 
substituição gradativa pelo crédito bancário.

(*) Trabalho citado.
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D - ESTRUTURA ATUAL DO SISTEMA

O Decreto nQ 58.580 (*),  de 10.5.1966, é a mais recente 
tentativa de sistematizar o crédito rural no Brasil. E um longo 
documento. Seus pontos relevantes são discutidos a seguir.

(*) Regula a Lei nQ U.829, de 5.11.65

1. Objetivos Crédito. Rural

0 decreto parte do pressuposto de que o crédito é um ins 
trumento da política agrícola, em função da qual deve ser distri
buído e aplicado. Desta definição resulta que, sendo dados os ob
jetivos fixados na política agrícola, a política de crédito agríco 
la é'decorrente. Os critérios de alocação de crédito entre re
giões, produtos, usos, etc., são definidos na política agrícola. 
Qualquer que seja a política fixada, porém, o crédito agrícola de
verá estimular o incremento ordenado dos investimentos, favorecer 
o custeio oportuno e adequado, possibilitar o fortalecimento econo 
mico dos produtores e incentivar a introdução de métodos racionais 
de produção, de forma a aumentar a produtividade e melhorar as con 
diçoes de defesa do solo.

2, Modalidades de Operações

0 decreto classifica as operações típicas de crédito ru
ral segundo dois critérios: a) quanto ao uso dos recursos| b)quan 
to à extensão do controle exercido pelo financiador sobre o finan
ciado,

* Quanto ao uso dos recursos, as operações são classifica
das conforme a forma tradicional, em: I) crédito para custeio, 
II) crédito para investimento e III) crédito para comercialização.

Quanto à extensão dos controles do financiador sobre o 
financiado, as operações se difidem em? I) crédito corrente, 11) 
crédito educativo e III) crédito especial.
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Segundo as definições constantes do documento, Crédito 
Corrente é o "concedido pelas entidades financeiras, observadas as 
normas usuais", Subdivide-se em: Crédito de Sustentação, "aquele 
que se destina a proporcionar suporte financeiro às atividades ru
rais desenvolvidas por produtores, considerados meramente como ele 
mentos integrantes da produção, capazes de assumir os riscos do em 
preendimento financiado", e Crédito Planifiçado: "aquele que se 
aplica a projetos específicos, em que o interessado satisfaça, re- 
conhecidemente, aos requisitos de capacidade técnica e substância 
econômica, além de a exploração projetada objetivar a melhoria dos 
rendimentos e da produtividade". Crédito Educativo é "o que se c^ 
racteriza pola conjugação da assistência financeira à técnica-edu- 
caeional, prestada diretamente pelo financiador ou através de en
tidade especializada". Subdivide-sc em Crédito Orientado, Dirigí 
do e Supervisionado. Crédito Orientado é o "que visa à melhoria 
dos níveis de produtividade e rentabilidade da empresa rural assis 
tida, subordinado a plano tecnicamente elaborado"; Crédito DirigX 
do é o "que se destina à melhoria dos níveis de produtividade de 
determinada exploração rural ou à sua introdução ou difusão em re
giões que lhe são ecologicamente favoráveis"5 Crédito Supervisio
nado é o "que se destina aos pequenos produtores, com o objetivo de 
desenvolver plano integrado que contemplo as necessidades da ompre 
sa rural e do ler do agricultor, visando a integrá-lo à vida econo 
mico-produtiva do país e elevar o nível sócio-econômico deste e de 
sua família". Crédito Especial é o "que se destina ao suprimento 
de recursos financeiros a entidades de constituição típica e para 
realização de programas específicos". Engloba o crédito a coopera 
tivas de produtores rurais e os programas de colonização e de re
forma agraria.

Realmente, é interessante distinguir os agricultores que 
possuem solidez econômica e financeira e adotam técnicas aceitá
veis de cultura daqueles que necessitam ser orientados e supervi
sionados. Infelizmente, porém, o decreto nao oferece critérios 
objetivos que permitam distinguir quando se deverá realizar cada 
uma destas modalidades de operação.

Estrutura do Sis téma

Sondo dada a política agrícola, compete à estrutura abai 
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xo figurada, planejar, distribuir o controlar o credito agrícola.

Ao Conselho Monetário Nacional, órgão incumbido da formu 
lação da política de credito nacional, caberá disciplinar o crédi
to rural, estabelecendo normas operativas relativas à origem, apli 
cação, controle e critérios seletivos e de prioridade para .o crédi 
to rural.

Ao Banco Central, órgão de controle do sistema, compete 
cumprir e fazer cumprir as normas expedidas pelo Conselho Monetá
rio Nacional. Çompete-lhe, ainda, coordenar a ação dos órgãos fi
nanciadores com os que prestam assistência técnica e economica ao 
produtor rural e estimular a ampliação dos programas de crédito ru 
ral mediante financiamento aos órgãos participantes da rede dis
tribuidora do crédito rural.

Os órgãos executivos do sistema são divididos em: prin
cipais, vinculados e auxiliares, órgãos principais são o Banco do 
Brasil, Banco de Crédito da Amazônia, Banco do Nordeste do Brasil 
e Banco Nacional de Crédito Cooperativo, órgãos vinculados são o 
Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o Instituto Nacional de 
Desenvolvimento Agrário e o Banco Nacional de Desenvolvimento Eco- 
nômico$ órgãos auxiliares são os B?ncos Estaduais, Caixas Econô
micas, Bancos Privados, Sociedades de Crédito, Financiamento e In
vestimentos e as Cooperativas autorizadas a operar em crédito ru
ral.
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A Comissão Consultiva do Crédito Rural caberá, assessorar 
o Conselho Monetário Nacional nas decisões relativas ao assunto.

Algumas observações devem ser feitas a respeito desta es. 
trutura. Os órgãos vinculados, dada sua especialização, deverão 
operar unicamente nas modalidades de crédito educativo e especial. 
Por outro lado, nota-se um esforço de incorporação definitiva das 
instituições financeiras privadas ao sistema de financiamento agrí 
cola*.  Êste esforço se manifesta em termos da exigência de uma a- 
plicaçao mínima de 10/i dos depósitos de qualquer natureza dos Ban
cos Privados e das Sociedades de Crédito? Financiamento e Investi
mentos (*),  e, também, na exigência de que o crédito concedido por 
estas instituições respeite todas as peculiaridades do crédito a- 
grícola» Com efeito, levando em conta a especialização do credito 
rural, estipula-se que, para operarem diretamente,os órgãos auxi
liares deverão comprovar a existência de um setor especializado em 
crédito rural ou dispor de assessoramento técnico competente.

(*) Há, evidentomente, uma imprecisão de linguagem dos legislado
res, pois as Sociedades de Credito, Financiamento e Investi
mentos não contam com depósitos.

A aplicação direta, oferece-se aos órgãos auxiliares a 
alternativa de recolher as somas correspondentes ao Banco Central. 
Tais depósitos, que vencerão juros a taxas fixadas pelo Banco Cen
tral, serão redistribuídos aos órgãos aptos a realizar a aplicação 
direta.

Zu Fontes de Rec.urs.o s.

0 sistema nacional de crédito rural contará com os recur 
sos próprios das instituições financiadoras e com os recursos pro
venientes dos vários fundos já existentes ou que vierem a ser cria 
dos com o fim de financiar a agricultura.

Êstes fundos serão centralizados sob administração do 
Banco Central e os recursos serão por ele distribuídos entre as u- 
nidades do sistema, que funcionarão como seus agentes financeiros, 



proporcionalmente aos recursos próprios•aplicados no exercício an
terior.

Os Bancos Privados, as Sociedades de Credito, Financia
mento e Investimentos estão obrigad ,s a aplicar 10^ dos seus depó
sitos. Tais aplicações poderão ser efetuadas diretamente ou reco
lhidas ao Banco Central para ser por ele redistribuído.

Recursos para o crédito rural poderão também ser obtidos 
com o produto da colocação de Bônus de crédito rural, hipotecário 
ou títulos de natureza semelhante colocados por entidades governa
mentais.

Os recursos necessários à prestação de assistência tecni 
ca serão obtidos da receita orçamentária da União e seu montante 
será sugerido, anualmente, pelo Conselho Monetário Nacional.

E curioso notar que o decreto não faz menção ao FÜNAGRI- 
Fundo Geral para á Agricultura e Indústria, criado antes de sua 
promulgação. ' 0 FWAGRI centraliza, no Banco Central, a administra 
çao do conjunto de Fundos destinados ao financiamento da indústria 
e agricultura, e a ele pompato distribuir recursos entra os órgãos 
financiadores.

5• Garantias

0 decreto determina que os instrumentos básicos de garan 
tia são os Coptratos de Penhor Rural e as Cédulas de Crédito Ru
ral. Inova, quando comparada com a legislação anterior, ao dispor 
que, exceção feita-à hipoteca, os instrumentos de garantia valerão 
entre as partes independentemente de registro. Nao aborda, especl 
ficamente, o problema de Seguro. Afirma, simplemente, que o Con
selho ' Monetário Nacional fixará as condições de contrato de segu
ro dos bens vinculados aos instrumentos de crédito rural.

6. BispO-SiçÕes Gerais

A lei não aborda os problemas principais do ponto de vis 
ta de sua operacionalidade. Os prazos, juros, limites e demais e- 
lementos característicos da operação de crédito rural sao deixados 
para fixação posterior. Algumas premissas, porem, são claramente 
expostas. Estipula-se, por exemplo, que as taxas de juros em qual
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quer das modalidades de crédito rural, serão inferiores, em pelo 
menos 1/U às taxas máximas admitidas pelo Conselho Monetário Nacio 
nal para as operações bancárias de crédito mercantil» Prevê-se, 
ainda, a possibilidade de fixação de taxas de juros favorecida^ aos 
financiamentos destinados a: recuperação e fertilização dq solo, 
florestamento e reflorestamento, eletrificação rural, mecanização, 
irrigação, etc,

X1

Preceitos de outra ordem, mas igualmente relevantes são 
os cue extendem aos demais bcncos fed rais os privilégios, antes 
exclusivos da CREAI, relativos a: I) permissão para emissão de Bc 
nus agrícola, IX) preferência de penhor rural sobre a hipoteca, 
III) garantia de redesconto de papéis decorrentes de financiamen
tos rurais com prazo de vencimento não superior a um ano,

0 decreto inova prevendo a criação de um sistema centra
lizado de registro de responsabilidade a fim de evitar o paralelis 
mo de assistência creditícia a um mesmo' beneficiário e sistemati
zar o levantamento estatístico dos empréstimos concedidos para fins 
agro-pecuários•

Finalmente, dá ênfase à necessidade de treinamento de 
pessoal que administrará o crédito rural.

Do ponto de vista da política de crédito, convém notar a 

contradição existente entre os artigos primeiro e sétimo. Nos ter
mos do artigo primeiro, a alocação dos recursos de crédito se fa
ria conforme a política de crédito agrícola fixada pelo Conselho 
Monetário Nacional.. 0 artigo sétimo poderia levar a alocar o cré
dito em função de planos das unidades financiadoras, o que prova
velmente resultaria em aplicação em função de demanda. Conciliar 
os dois artigos é sigo complicado.

Quando comparada com as anteriores, esta tentativa de 
coordeneção representa um grande avanço, ■

Em primeiro lugar,- porque atribui ao Conselho Monetário 
Nacional e ao Banco Central — órgãos que dispõem de grande au
toridade e poder coercitivo — as tarefas de disciplinar, fisca
lizar e controlar o crédito agrícola, Êste é motivo suficiente pa 
ra crer-se no funcionamento do sistema.

Em segundo lugar, porque define uma política de crédito 
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condicionando-a aos objetivos fixados no planejamento agrícola. Ês 
te fato dá,ao sistema de credito agrícola, condições de influir no 
desenvolvimento da. agricultura brasileira. Isto garante o sucesso 
econômico do sistema.

Sm terceiro lugar, por ter se preocupado com a eficiên
cia da aplicação do crédito, distinguindo as modalidades de.opera
ção. !

Em quarto lug^r, porque define e cria fontes de recursos 
à disposição-do sistema e, neste sentido, particularmente, por ter 
definido a parcela mínima de aplicação dos Bancos Privados.

Nem tudo,, porém, ficou satisfatoriamente resolvido.

As disposições relativas às garantias não aclararam o 
problema. 0 Contrato de Penhor Rural e as Cédulas de Crédito Ru
ral. são, como vimos, instrumentos que a experiência provou serem 
operacionalmente contraditórios. Sua manutenção simplesmente man
teve os conflitos operacionais antes assinalados. À simplificação 
insinuada no artigo 33 ® segundo a qual todos os instrumentos, ex
ceto a hipoteca, valem entre as partes’ independentemente de regis
tro, é mais aparente do que real, pois não exclui o registro para, 
valer contra terceiros. Além do mais, as Cédulas de Crédito Rural 
sao títulos repletos de vícios' e limitações, o que os torna inope
rantes. A lei que as criou deve ser revista.

0 seguro dos bens dados em garantia foi relegado a um pia 
no mediato, quando este é um instrumento poderoso de cobertura con 
tra riscos.

Be ponto de vista da alocação de recursos, parece-nos pc, 
rigosa a tentação que surge da interpretação do artigo sétimo,pois 
a agregação dos orçamentos de aplicação das unidades financiadoras 
seria a maneira mais simples de fixar o orçamento nacional de apli 
cação. A adequação de tal alocação aos objetivos fixados no plâns 
Jamento agrícola seria, todavia, muito duvidosa.

A distinção entre as modalidades de operação, que podé- 
ria ter sido a contribuição mais positiva para o aumento da produ
tividade do crédito concedido, foi posta em definições imprecisas 
que dificilmente permitem distingui-las• Além do mais, o decreto 
não oferece critérios objetivos que indiquem quando se realizara 
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cada modalidade de operação.

Os aspectos relativos às condições de operação não fo

ram tratados no corpo do decreto. Atribuiu-se ao Conselho Monetá
rio Nacional a tarefa de estabelecê-los.

A promulgação do Decreto 58.p80 preencheu urna lacuna vi
sível na legislação financeira nacional. Mantido seu espírito, po 
der-se-á transformar o crédito agrícola em um poderoso instrumento 
de desenvolvimento da agricultura brasileira.
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CONCLUSÕES

1. Da análise da evolução histórica do sistema de crédi
to agrícola no Brasil, podemos concluir que:

a) forem criadas condições para o funcionamento de u- 
ma unidade financiadora — a Carteira de Credito Agrícola e In
dustrial do Banco do Brasil S.A. — pois os privilégios que lhe 
foram concedidos em lei não foram estendidos aos demais órgãos fe
derais criados posteriormente;

b) as condições existentes nao permitiram o desenvolví 
mento destes últimos e não estimularam uma participação mais efeti 
va dos Bancos Privados ;

c) nao chegou a haver coordenação entre as unidades 
financiadoras federais. As várias tentativas de planejamento e co 
ordenação fracassaram devido à ausência de poder coercitivo das Cp 
missões e Grupos de Trabalho, que deveríam introduzi-las e execut^ 
-las, e pela excessiva rapidez com que os grupos e Comissões se su 
cederem,

2. Da análise do Mecanismo Operacional podemos concluir 
que:

a) o procedimento adotado para fixação dos montantes 
de finenciamento é: I) muito mais marcado pelo princípio de racio 
namento de capital e cobertura contra riscos, do que pela preocupa 
ção de levar a uma oferta adequada de crédito; II) como critério 
de racionamento de capital, o princípio adotado falha por não le
var em conta a produtividade do crédito concedido;

b) o procedimento adotado para fixação dos prazos das 
operações parece conduzir a termos adequados nas operações de cus 
teio. .Nas operações de investimento, funciona como mecanismo adi
cional de racionamento de capital e só é adequado para um número 
limitado de agricultores;

c) adotou-se 31 no passado, uma taxa de juros muito a- 
beixo das taxas de mercado. Tal limitação tornava o credito agrí
cola viável somente prra os financiadores que dispuzessem de fon
tes de recursos a custos baixos. As despesas de preparação e re
gistro dos documentos envolvidos na operação, entretanto, elevavam
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U* A análise da estrutura atual do sistema nos permite 
concluir que:

a) a oferta será aumentada com os recursos do Fundo 
administrado pelo Banco Central e 10^ dos recursos des B2.ncos Co
merciais e das Companhias de Investimento e Financiamentos» ■

b) a produtividade dos recursos será garantida, no ní 
vel nacional, por suá alocação em função dos objetivos fixados na 
Política Agrícola, no nível empresarial pela orientação técnica e 
controle da aplicação. El urgente, portanto, fixar-se esta Políti
ca e definir-se critérios objetivos que permitam distinguir quando 
se realizarão as operações de crédito rural corrente e educativo;

c) o aspecto das garantias nao ests convenientemente 
esclarecido. Os títulos de crédito atualmente utilizados no finan 
cismento à agricultura estão sujeitos a muitas restrições*‘ Cremos 
que esta legislação deveria ser revista.
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tal? podemos concluir que:

I - Faz-se entregas e retornos globais ou parce

lados, conforme a natureza do financiamento.

IX - No custeio, três é o número' máximo de parce
las entregues e o retorno, via de regra, se faz numa única parcela

III - No investimento, o parcelamento do retorno 
e fixado arbitrariamente. Tal ó caso, por exemplo, da ResoluçãonP 
8 do Banco Central.

5* Da análise do desempenho do sistema, podemos con
cluir que:

a) todos os testes aplicados para avaliação da magni
tude da oferta revelaram ser esta diminut?, o que explica a exage
rada preocupação de racionamento de capital manifesta no mecanismo 
operacional 5

b) a alocação de recursos entre regiões e produtos se 
faz cm função da demanda: do ponto de vista nacional, tal políti
ca não maximiza a produtividade dos recursos de crédito^

c) a análise da alocação do financiamento de custeio 
revelou que quatro produtos tem absorvido a quase totalidade dos 
recursos. Bm 1956 0 Algodão, o Arroz, o Café e a Cana-de-Açúcarab 
sorviam 81^ e, cm 196/4, o Algodão, Arroz, Café e Milho, 7$^ do to
tal deste credito. Houve uma alteração na ênfase dada ao financia 
mento de custeio: o arroz substituiu o Café o o Milho, a Cana-de- 
-A.çúcar, na escala de preferência de financiamento^

d) observou-se, outrossim, uma má composição de apli
cações, com o custeio absorvendo 70/^ do total, restando somente 
50^ para as várias formas de investimento. Tal composição de aplX 
cações pode ser explicada pela composição dos recursos da CREAI, 
No período analisado, 90^ dos recursos de aplicação provinham de 
redesconto, fonte a curto prazo por definição,

e) a oferta dos demais bancos federais só pode ser a- 
valioda num nível de agregação muito amplo. Relacionando com o 
lor do Produto Agrícola das regiões cobertas pelos órgãos, perce— 
bGu-se que o crédito concedido representava, apenas,uma parcela di
minuta.
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Zi. A análise da estrutura atual do sistema nos permite 
concluir que:

a) a oferta será aumentada com os recursos do Fundo 
‘ administrado pelo Banco Central e 10^ dos recursos dos Bancos Co
merciais e das Companhias de Investimento e Financiamentosâ

b) a produtividade dos recursos será garantida, no ní 
vel nacional, por sue. alocação em função dos objetivos fixados na 
Política Agrícola, no nível empresarial pela orientação técnica e 
controle da aplicação, S urgente, portanto, fixar-se esta Políti
ca e definir-se critérios objetivos que permitam distinguir quando 
se realizarão as operações de crédito rural corrente e educativo;

c) o aspecto das garantias não ests convenientemente 
esclarecido. Os títulos de crédito atualmente utilizados no finaij 
ciumento à agricultura estão sujeitos a muitas restrições.‘ Cremos 
que esta legislação deveria ser revista.


